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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 020/2023

REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023026889

MENOR PREÇO GLOBAL

AMPLA CONCORRÊNCIA

OBJETO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO para contratação de empresa, para prestação de serviço para manutenção
predial preventiva e corretiva na secretaria da Casa Civil do Município de Goianésia GO.

DATA DA ABERTURA: 08/01/2024
HORÁRIO DE ABERTURA: às 09h:00min FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h:30min do dia 08/01/2024
FONE: (62) 3389-9494.
INFORMAÇÕES: Setor de Licitações através do e-mail: licitacao@goianesia.go.gov.br

MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 010658460001-72 ,
sediado na R. 33, 453 - Praça Cívica - Setor Sul, Goianésia - GO, 76382-205, Telefone (62) 33899449, por intermédio de seu Agente de
Contratação e respectiva equipe de apoio, nomeados pelo Decreto n.º 2.458/2023, de 09 de maio de 2023, torna público que fará realizar às 09h do
dia 08 de Janeiro de 2024, na sede da Prefeitura Municipal de Goianésia, situada no endereço acima citado, licitação na modalidade, PREGÃO
na forma ELETRÔNICA, podendo o presente edital ser obtido no site https://www.goianesia.go.gov.br e www.bnc.org.br, ou no Departamento
de Licitações a partir do dia 22 de Dezembro de 2023.A licitação será regida em conformidade com o que dispõe a Lei nº14.133, de 1º de abril
de 2021, Lei Federal nº 6.496/1977 a Lei Complementarnº 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, Lei
Federal nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Decreto Federal nº 7.983 de 08 de
abril de 2013, a Instrução Normativa SEGES/MP nº 03 de 26 de abril de 2018 e suas alterações e, no que couber, a Instrução Normativa
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e, no que couber, Decreto Federal nº 8.538/2015 de 06 de outubro de 2015, Decreto Federal nº
11.462, de 31 de março de 2023 e subordinando-se às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objetivo contratação de empresa especializada na prestação de serviços, sob demanda, prestar serviços de reparos

de manutenção predial com fornecimento de materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos,

conforme condições e exigências preestabelecidas, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Casa Civil.

2. DA ABERTURA
2.1. A sessão pública será realizada no site https://bnc.org.br/ conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste
Edital.

CADASTRO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08/01/2024 ÁS 08h:30 min
DATA DA ABERTURA: 08/01/2024 ÁS 09:00 HORAS

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderá participar do presente processo licitatório, as empresas com ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação que atenderem
a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus anexos e, estiverem devidamente cadastradas
junto à Plataforma Eletrônica, por meio do site abaixo: www.bnc.org.br

3.1.1. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação, por meio do sistema, ou de
sua desconexão.
3.2. Poderá participar desta licitação a empresa interessada que cumprir as exigências deste edital, apresentando todos os documentos em nome da
matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se ao local do
domicílio ou sede da licitante
3.2.1. Este processo possui valor estimado de contratação acima de R$ 80.000,00. Porém o mesmo não possui reserva de cotas, conforme Lei
Complementar nº 123/2016 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, por tratar-se de objeto de natureza não divisível ou por acarretar
prejuízos ao conjunto complexo do objeto.
3.3. Não poderão participar da presente licitação:
3.3.1. Pessoa física, pessoa jurídica ou responsável por pessoa jurídica, que se encontre, ao tempo da licitação, impedido de licitar e contratar no
âmbito do Município de Goianesia/GO , ou que tenha sido declarado inidôneo e esteja impedido de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos.
3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município de
Goianesia/GO, ou ainda com os agentes públicos com funções ligadas à licitação, fiscalização/gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

http://www.goianesia.go.gov.br
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


3.3.3. Além das condições listadas acima, não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, todas as
licitantes que se encontrem nas condições previstas no art. 14 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as empresas reunidas em consórcio, conforme
art.15 da Lei n° 14.133/2021.
3.4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo deste edital e Termo de
Referência e seus demais anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
4.1.1. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema, implica a responsabilidade legal do participante ou seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
4.1.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Goianesia/GO , promotor da licitação,
responsabilidade.
4.2. Como requisito para participação, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá MARCAR a opção de que atende plenamente os
requisitos e exigências de habilitação previstas no Edital, sendo oportunizado ao licitante no momento do salvamento da proposta.

5. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS
5.1. Após a divulgação do edital, as licitantes deverão encaminhar a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e até a data e hora
marcadas, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, devendo ser apresentada na seguinte forma:
a) conter, em campo próprio do sistema, o preço unitário, que deverá contemplar eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre a contratação;;
b) conter, na proposta anexada na plataforma, a validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão de abertura desta licitação.
d) conter, na proposta anexada na plataforma, as garantias mínimas e os documentos complementares da proposta, quando exigidos neste edital.
5.2. O licitante deverá apresentar proposta para o quantitativo total de cada item, lote ou global, previsto no Termo de Referência (Anexo VII), não
sendo admitidas propostas com quantidades inferiores.
5.3. Caso haja omissão da validade e/ou das garantia da proposta, aplicar-se-ão os prazos mínimos estipulados neste edital.

6. DO INÍCIO DA SESSÃO
6.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, o Agente de Contratação, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e
horário previstos neste Edital, verificando a validade das propostas conforme exigências do edital.

7. DO MODO DE DISPUTA
7.1 O modo de disputa definido neste Pregão será ABERTO, conforme art. 23 da IN SEGES/ME nº. 73/2022.
a) A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa.
b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
c) Na hipótese de não haver novos lances, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
disposto no § 2º do art. 22 da IN SEGES/ME nº. 73/2022.

7.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$2.000,00 (dois mil reais).

8. FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no endereço eletrônico e no dia e horário informados no
preâmbulo deste Edital, quando então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
8.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas, os lances inseridos durante a sessão pública.
8.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes neste Edital.
8.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes condições:
a) O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o

intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

b) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
c) Os lances a serem ofertados devem corresponder ao MENOR VALOR GLOBAL.
8.5. Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco der causa a preço incompatível ou lance
manifestamente inexequível, o lance poderá, motivadamente, ser excluído do sistema.
8.5.1. Em caso de permanência de preço incompatível ou lance manifestamente inexequível no sistema após transcorrida a fase de lances, a proposta
final poderá ser excluída do mesmo modo, porém, não haverá oportunidade de retornar a etapa de lances para registrar novos lances.
8.6. Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, justificado, decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.
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8.7. Decorrida a etapa de lances, o sistema eletrônico dará preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte,
como critério de desempate no intervalo percentual de 5% (cinco por cento) em relação ao melhor preço;
8.7.1. O benefício será concedido quando a então vencedora dos lances não estiver enquadrada nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006;
8.7.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar nova proposta/lance para cobrir a então vencedora
do certame, não ocorrendo a contratação, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no intervalo do caput.
8.7.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada deverá apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
8.8. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará o nome dos licitantes participantes do certame.
8.10. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.
8.10.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente
após a comunicação expressa aos participantes.

9. JULGAMENTO
9.1. Após análise da proposta e transcorrida a etapa de lances, o sistema eletrônico automaticamente divulgará a melhor proposta classificada e as
subsequentes.
9.2. Serão desclassificadas as propostas que:
9.2.1. Não atendam as especificações, os prazos e as condições definidos neste edital;
9.2.2. Apresentem vícios insanáveis;
9.2.3. Apresentem preços inexequíveis ou que permaneçam acima do orçamento estimado para contratação.
9.3. Na hipótese da proposta mais vantajosa desatender as exigências de habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço ou maior desconto, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.
9.4. O Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.
9.5. O valor de referência deste processo licitatório está disponível no Anexo VII deste edital, que será considerado como preço máximo aceito pela
Administração, sendo desclassificadas as propostas que apresentarem valores unitários e global acima do orçamento oficial.
9.6. O Agente de Contratação fixará prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de preços quando o preço total ofertado for
aceitável, mas os preços unitários que o compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pela Administração. (LOTE ou GLOBAL).

10. DA HABILITAÇÃO
10.1. Para fins de habilitação, as licitantes terão de anexar na plataforma os documentos relativos à:
10.1.2. Regularidade jurídica:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Estatuto ou Contrato Social ou Registro Comercial ou documento equivalente comprovando os poderes de administração pela
empresa licitante, apresentados na forma da lei, com as devidas alteração e atas de posse, acompanhados das respectivas alterações ou consolidações,
conforme o caso.

10.1.3. Regularidade social:
c) Declaração de atendimento as exigências do inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição
Federal (Declaração unificada - Anexo II);
d) Declaração de Inexistência de servidor público no quadro societário da empresa
(Declaração unificada - Anexo II);
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência (Declaração unificada - Anexo II);
f) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas (Declaração
unificada - Anexo II).

10.1.4. Regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal da sede
ou domicílio da licitante
(Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa);
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante
(Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa);
d) Prova de regularidade fiscal para com a fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante (Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com Efeito de Negativa); e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de
Regularidade Fiscal);
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.1.5. Qualificação econômico e financeira:
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

10.1.6. Qualificação Técnica:
10.2 Prova de inscrição ou registro válido da licitante e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia (CREA) e/ou CAU, que comprove atividade relacionada com o objeto;

10.2.1 Capacitação técnico-profissional: A qualificação técnica do Responsável Técnico deverá ser demonstrada através de Certidão de Acervo



Técnico - CAT, expedida com base no Registro de Acervo Técnico - RAT, pela comprovação do licitante possuir em seu quadro permanente na forma
definida abaixo, na data prevista para entrega da proposta, profissional detentor de atestados de responsabilidade técnica por execução de obra ou
serviço de características semelhantes à do objeto da licitação, não sendo admitido atestado(s) de fiscalização ou supervisão de obras/serviços.

10.2.3 A comprovação de que o licitante possui o profissional em seu quadro permanente se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho
(CTPS) em que conste a licitante como contratante, ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou do contrato de
trabalho devidamente registrado na entidade profissional competente em que conste o profissional como responsável técnico ou, ainda, de declaração
de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.

10.2.4 Se o profissional habilitado, pertencente ao quadro, desligar-se da empresa e não participar da execução do contrato deverá ser substituído por
outro. Caso isto ocorra, o contratado comunicará a ausência do profissional à Administração indicando, de imediato, o seu substituto com experiência
equivalente ou superior a exigida no instrumento convocatório, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, desde que a substituição seja
aprovada pela Administração.

10.2. Comprovação de Enquadramento ME/EPP:
10.2.1. Para fins de comprovação de enquadramento como microempresas, empresas de pequeno porte, micro empreendedores individuais,
produtores rurais pessoa física, agricultores familiares e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da Lei Lei Complementar nº. 123/2006, a
licitante deverá anexar na plataforma:
a) Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: Certidão expedida pela Junta Comercial na forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do
Departamento de Registro do Comércio – DNRC, emitida no período máximo de 90 dias que antecede o processo licitatório;
b) Microempreendedores individuais: Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMI que pode ser obtido no sítio
eletrônico do Portal do Empreendedor - MEI, emitido no exercício correspondente a abertura do processo licitatório;
c) Sociedade Cooperativa de Consumo: Ata de fundação e Estatuto Social em vigor, com a Ata da Assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 1971;
d) Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do
Desenvolvimento Agrário.
e) Produtor Rural Pessoa Física: Cadastro de Atividade Econômica de Pessoa Física - CAEPF, que comprove a qualificação como produtor
rural em exercício de atividade econômica, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.828, de 2018.
10.2.2. A licitante deverá apresentar declaração específica afirmando que ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano-
calendário da realização desta licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento (Modelo de
Declaração - Anexo III).
10.3. A ausência dos documentos exigidos no item 10.2 somente inabilitará a licitante caso o processo licitatório seja de participação
exclusividade para ME/EPP ou para participação nas cotas reservadas para ME/EPP, conforme Lei Complementar nº. 123/2006, alterações
posteriores.
10.4. Para verificação da habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte, micro empreendedores individuais, produtores rurais
pessoa física, agricultores familiares e sociedades cooperativas de consumo:
a) Serão analisados os documentos NÃO integrantes da regularidade fiscal e trabalhista, decidindo-se sobre o atendimento das exigências
constantes do edital, de forma que serão inabilitados os licitantes que apresentarem irregularidades em relação a estas exigências;
b) Serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, declarando que atendem as exigências constantes no edital
OU o seu desatendimento;
b.1) Constatado o desatendimento a regularidade fiscal e trabalhista, o julgamento da habilitação ficará suspenso para que a licitante possa proceder a
regularização da documentação mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, no prazo de 05
(cinco) dias úteis prorrogáveis automaticamente por igual período.
10.5. Para fins de habilitação e enquadramento, a verificação pelo Município de Goianesia/GO nos sítios oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova.
10.6. Os documentos que não possuírem o prazo de validade expresso (no próprio documento ou nas exigências específicas deste edital),
somente serão aceitos com data não excedente a 180 (cento e oitenta) dias corridos da data prevista para apresentação das propostas.
10.7. Presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria dos documentos anexados à plataforma eletrônica, sendo desnecessário o
envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP- Brasil.
10.8. Conjuntamente com a análise dos documentos exigidos no item 10 deste edital, o Agente de Contrtação realizará as seguintes consultas,
sendo que a licitante deverá restar regular para que seja proferida sua habilitação, conforme § 4°, Artigo 91 da Lei Federal nº. 14.133/2021:
a) Consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;
b) Consulta no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP.
10.9. Após o início da sessão, não será considerado válido o envio de novos documentos, salvo em caso de diligência.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
11.1. Os documentos de habilitação e enquadramento (se for o caso) deverão ser anexados na plataforma de compras eletrônicas, endereço
https://bnc.org.br/ no momento do cadastramento da proposta.
11.1.1. É imprescindível que os licitantes mantenham seus documentos atualizados junto à plataforma, visto que, o Agente de Contratação inabilitará
o licitante no certame, caso na fase da habilitação, verifique algum documento faltante ou vencido, ressalvada a condição expressa no item 10.4 deste
edital.
11.2. Para enquadramento nos termos da Lei Complementar nº. 123/06: a empresa deverá MARCAR a opção de enquadramento na tela de
cadastramento da proposta na plataforma eletrônica, para participar do certame usufruindo dos benefícios de que trata a referido Lei.
11.3. Caso o Agente de Contratação solicite a proposta readequada, a empresa deverá anexar na plataforma a proposta atualizada dos itens os quais
restou vencedora.
11.3.1. A readequação que trata o item 11.3 será solicitada após a etapa recursal, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil
subsequente à solicitação expressa do Agente de Contratação na sessão eletrônica, sob pena de desclassificação e penalidades cabíveis.
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11.4. Fica facultado, a critério do Agente de Contratação, solicitar documentos originais via correio para promoção de eventuais diligências.
11.3.1. Quando solicitados, os documentos serão endereçados ao Agente de Contratação: Prefeitura de Goianesia/GO, Praça Pres. João Goulart, n°.
120, Centro, Goianesia/GO -está situada no Rua 33, nº 453, setor sul, Paço Municipal, tel: 62 33899449, funcionamento 07:30 ás 17:30
, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à solicitação expressa do Agente de Contratação.
11.3.2. Toda a documentação encaminhada ao Agente de Contratação deverá ser apresentada no original, ou por cópia autenticada por tabelião, ou
publicação em órgão da imprensa oficial, ou cópia acompanhada do original para conferência pelo Agente de Contratação.

12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº. 14.133/2021 ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar na plataforma eletrônica (https://bnc.org.br/), que poderá ser por meio do acesso
público, o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.
12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na plataforma eletrônica, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração dos documentos
técnicos da fase preparatória e Setor juridico, decidir sobre a impugnação.
12.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada, nos autos do processo de licitação.
12.3.2. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Após a etapa de habilitação, em momento oportuno, o Agente de Contratação abrirá o prazo de 05 (cinco) minutos, ocasião em que qualquer
licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação de licitante em
campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
13.2. O licitante que manifestar intenção de recorrer ficará automaticamente intimado a apresentar as razões recursais, as quais deverão ser anexadas
à plataforma, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do primeiro dia útil subsequente a manifestação de que trata o item 13.1 deste edital.
13.3. As demais licitantes, desde logo, ficarão intimadas a apresentar suas contrarrazões, as quais deverão ser anexadas à plataforma, no prazo de 03
(três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo recursal referido no item 13.2 deste edital.
13.4. O recurso e as contrarrazões serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato
ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser aproveitados.

14. DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº. 14.133/2021, esgotados os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à
autoridade máxima, que poderá:
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a autoridade máxima homologar o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinar Termo Contratual, Ata de
Registro de Preços ou documento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado para
fazê-lo junto ao Município de Goianesia/GO , sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.
15.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso,
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
15.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no
prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições
propostas pelo licitante vencedor.
15.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos
compromissos assumidos.
15.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando houver.
15.5. As obrigações contratuais, forma e condições de pagamento, reajuste, repactuação e recebimento do objeto, e outras obrigações exigidas na Lei
Federal nº. 14.133/2021, conforme o caso, estão descritas nas respectivas cláusulas da minuta de contrato, Ata de Registro de Preços ou instrumento
equivalente (Anexo I) que é parte integrante deste edital.
15.5.1. O gestor, fiscal e seu suplente serão designados pela autoridade máxima, com a transcrição de seu nomes, cargos e/ou matrículas na minuta
do contrato ou termo equivalente (Anexo I), os quais permanecerão na formalização do termo, exceto por solicitação de substituição expressa da
mesma autoridade.

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias correspondentes ao exercício vigente.

17. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do art.
155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, pelas seguintes infrações: a) Dar causa à inexecução parcial
do contrato;



b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo; c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do

contrato;
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
17.1.1. A não apresentação de amostras, quando solicitadas, será considerada infração, nos moldes das alíneas E e F acima citadas.
17.2. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão aplicadas pela
Autoridade Máxima do Município.
17.3. O processo administrativo para aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, seguirá o rito do Decreto Municipal nº.
1653/2022, instaurado por comissão específica, conforme provocação.
17.3.1. Após concluído o processo administrativo, a comissão processante encaminhará seu relatório e parecer conclusivo à autoridade máxima
para decisão final, a necessária homologação e as devidas providências administrativas.
17.3.2. No caso de aplicação de multa, conforme prevê o inciso II do art. 156 da lei federal nº 14.133, de 2021, serão observadas as situações
relacionadas no Art. 86 do Decreto Municipal nº. 058/2023, assegurado a ampla defesa.
17.4. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
18.2. No julgamento das etapas deste processo, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante registro em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação, respeitadas as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 1653/2022.
18.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Agente de Contratação.
18.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, sendo que só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
18.7. Quando houver suspeita de conluio entre os licitantes, má fé ou qualquer ilicitude, o Agente de Contratação poderá adotar medidas que
impeçam estas de prosperar, encaminhando relatório dos fatos ocorridos durante a sessão ao Prefeito Municipal, para que este adote as medidas
cabíveis.
18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos com as demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Edital.
18.9. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as disposições constantes nas Leis citadas no preâmbulo
deste Edital.
18.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.11. Fazem parte integrante deste Edital:
Anexo I – Declaração unificada de habilitação e outras;
Anexo II – Declaração de Enquadramento ME/EPP
Anexo III – Modelo de Proposta;
Anexo IV – Estudo Técnico Preliminar;
Anexo V – Termo de Referência;
Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços;
18.12. É de suma importância a leitura cuidadosa dos termos deste Edital de Licitação e, em casos de dúvidas, poderá ser solicitado pedido de
esclarecimentos, de acordo com as normas e prazos estabelecidos neste ato convocatório.
18.13. A Sessão de Licitações do Município de Goianesia/GO está situada no Rua 33, nº 453, setor sul, Paço Municipal, tel: 62 33899449,
funcionamento 07:30 ás 17:30.

Raimundo do Carmo Raposo
Agente de Contratação
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ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.___/2023

DECLARAÇÃO UNIFICADA

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

Para fins de participação no Edital de Pregão Eletrônico nº. ___/2023, declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa:

a) Não foi declarada inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Artigo 32,
Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações. Portanto inexistem fatos impeditivos para contratar com a Administração Pública;

b) Não possui empregados menores de dezoito anos em jornada noturna, ou em locais insalubres ou perigosos, não possui em seus quadros
empregados menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, em atendimento do Inciso XXXIII do Artigo 7º da
Constituição Federal de 1988;

c) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista do
ente licitante;

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas;

e) Não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista, conforme estabelece o inciso VI do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;

f) Apresentou proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Data:_______________de_______________de___________. .

___________________________________________
Assinatura, Nome, Cargo e Função

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa)



ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____/2023

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

Para fins de participação no Edital de Pregão Eletrônico nº. ____/2023 e enquadramento como microempresas, empresas de pequeno porte,
agricultores familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais ou sociedades cooperativas de consumo, declaramos para
todos os fins de direito, que:

a) Não celebramos contratos com a Administração Pública, no ano-calendário da realização desta licitação, cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida, podendo receber o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado;
b) Não estamos inserida nas hipóteses previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Data:_______________de_______________de___________. .

___________________________________________
Assinatura, Nome, Cargo e Função

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa)



9

ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/2023

PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos e submetemos nossa proposta para apreciação, acatando todas as especificações consignadas no edital de licitação de Pregão
Eletrônico n____/2023 e seus anexos, conforme abaixo:

EMPRESA:

UF:
E-MAIL:

CIDADE
:

TEL.:

Valor Global Total ......................................... R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

COMPLEMENTAÇÃO: Nos preços propostos já estão incluídas todas as despesas com frete/transporte, seguro, bem como todos os impostos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, deslocamentos de pessoal, materiais e equipamentos necessários para execução do
objeto, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.

VALIDADE DA PROPOSTA: XXXXXXXX (no mínimo 60 sessenta dias), contados da data limite para a entrega das propostas.
Dados bancário: banco___________ agência____________ conta____________.

Data:_______________de_______________de___________. .

___________________________________________ Assinatura, Nome, Cargo e Função
(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa)

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE VALOR

1

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços, sob demanda,
prestar serviços de reparos de manutenção
predial com fornecimento de materiais e
mão-de-obra, na forma estabelecida nas
planilhas de serviços e insumos diversos
descritos, conforme condições e
exigências preestabelecidas, em
atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Casa Civil. 1

1 R$ 694.076,49

Valor Total Estimado R$ 694.076,49



ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____/2023

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de REGISTRO DE

PREÇOS, através de PREGÃO ELETRÔNICO para Contratação de empresa, sob demanda, prestar serviços de reparos de manutenção predial com

fornecimento de materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos, adotando a seguinte ordem de

prioridade no levantamento dos orçamentos de execução, nos termos da Instrução Normativa nº 09/2023-TCM/GO: 1º - Sistema Nacional de Pesquisa

de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, 2º - Sistema de Custos Referenciais de Obras – SICRO, 3º - na tabela de custos de obras civis da

Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes – GOINFRA e 4º - na composição de custos em valores de mercado, para os itens que porventura não

estiverem insertos nos referidos sistemas de composição de custos, devendo os valores serem apurados conforme previsão do art. 23, §§ 1º e 2º da Lei nº

14.133/2021, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Casa Civil.

LEGISLAÇÃO

Lei nº 14.133/2021;

Lei Complementar nº 123/2006;

Instrução Normativa nº 09/2023 – TCM/GO;

Instrução Normativa Federal nº 040/2020;

Decreto Municipal nº 1.653/2022.

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DA NATUREZA DESTA

Se faz necessária a utilização do Sistema de Registro de Preços pela natureza do serviço (manutenção predial corretiva e preventiva, sob demanda da

contratante), não sendo possível definir previamente o quantitativo exato de serviços a serem executado em cada localidade durante a vigência do contrato.

É intrínseco ao uso cotidiano de edificações a ocorrência de manifestações patológicas e o desgaste dos sistemas construtivos com o decorrer do tempo, tal

fato é justificado pelo desgaste natural provocado pelo uso das instalações e pela exposição cotidiana dos mesmos a intempéries.

De acordo com a NBR 15575/2013 cada sistema construtivo (estrutura, cobertura, instalações hidráulicas, instalações elétricas e etc...) possui um período

temporal pelo qual seu desempenho atende aos requisitos de desempenho esperado, sendo a partir de um determinado momento necessária a ocorrência de

reformas ou até mesmo a troca dos mesmos.

Para minimizar a perda de desempenho das instalações, prorrogar a vida útil destas e consequentemente manter as condições ideais de trabalho para os

usuários, a norma referenciada anteriormente destaca a necessidade e responsabilidade do proprietário de realizar a manutenção periódica das instalações

prediais, seja esta corretiva ou preventiva.

Por tratar-se muitas vezes de demandas imprevisíveis e que na maioria das vezes influencia diretamente no atendimento de pessoas e na execução de

serviços administrativos, é benéfico para a administração à contratação de empresa, sob demanda, para prestar serviços de reparos de manutenção predial

com fornecimento de materiais e mão-de-obra na forma estabelecida pelas tabelas de referência SINAPI/GO, SICRO e GOINFRA, demandadas pelos

serviços de manutenção predial por um sistema de demanda, onde a prestação do serviço é realizada dentro de uma previsão orçamentária já existente,

mas sua concretização irá suceder-se apenas no surgimento da demanda, evitando assim: a compra de itens desnecessários, a acumulação em estoque,

atraso na compra de materiais (e consequente atraso na execução de serviços) e problemas logísticos relacionados ao armazenamento dos itens adquiridos,

em resumo, tratam-se de serviços de natureza eventual, a qual pode até apresentar certa previsibilidade, mas não são de natureza assertiva e concreta.
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A Lei nº. 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos – em seu art. 6º, incs. XII e XXI, estabelece as definições de obra e serviço de engenharia

também se valendo da referência à dimensão da alteração, nos seguintes termos:

Obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que implica

intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o

espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel;

Serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material,

de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo,

são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que

compreendem:

Sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como obra quando i) seu exercício, por força de lei, for privativo das

profissões de engenheiro e arquiteto, e, cumulativamente, ii) importar em inovação do espaço físico da natureza ou substancial

alteração das características originais de bem imóvel.

O enquadramento como serviço de engenharia, por outro lado, tem um caráter de exclusão: trata-se de atividade desempenhada por arquiteto, engenheiro

ou técnico especializado que importe em utilidade para a Administração, mas não constitua obra, ou seja, não importe em inovação ou alteração

substancial do ambiente ou bem imóvel.

O Manual de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União destaca a ideia de novidade para distinguir obra de serviço de engenharia,

consignando que:

- Obra é toda e qualquer criação material nova ou incorporação de coisa nova à estrutura já existente. (...)

- Serviço de engenharia é a atividade destinada a garantir a fruição de utilidade já existente ou a proporcionar a utilização de funcionalidade

nova em coisa/bem material já existente. Não se cria coisa nova. Pelo contrário, o serviço consiste no conserto, na conservação, operação,

reparação, adaptação ou manutenção de um bem material específico já construído ou fabricado. Ou, ainda, na instalação ou montagem de objeto

em algo já existente. Objetiva-se, assim, manter-se ou aumentar-se a eficiência da utilidade a que se destina ou pode se destinar um bem perfeito e

acabado.

Assim sendo, a natureza aqui presente constata-se que tratar-se-á de serviço de engenharia, de natureza comum, conforme a linha de raciocínio que se

desenvolverá a seguir.

Uma vez que a atividade seja classificada como serviço de engenharia, cabe à equipe técnica perquirir se esse serviço é comum ou especial, que assim são

definidos no art. 6º, inc. XXI, alíneas “a” e “b”, da Lei nº. 14.133/2021:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e

qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea “a”

deste inciso;

Segundo MARÇAL JUSTEN FILHO(1), “bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob identidade e características padronizadas e que se

encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio”.

O caráter comum ou especial do serviço está ligado à presença, ou não, de padronização no mercado e não reside, necessariamente, no grau de

complexidade executiva do serviço ou na imposição legal de que a atividade seja exercida por profissionais habilitados. O que atrai o enquadramento do

serviço como comum é o domínio do mercado sobre as técnicas de sua realização, em face da existência de características padronizadas de desempenho e

de qualidade.

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Dialética, São Paulo,
2005, pg. 30.
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Considerando que a avaliação da natureza comum ou especial do objeto envolve aspectos técnicos dos serviços de engenharia a ser contratada, se tem que

o objeto título da pretendida contratação trata-se de natureza comum, já que é padronizável, apto a execução por diversos interessados, com a

possibilidade de mensuração padrão de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com

preservação das características originais dos bens.

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Contratação de Empresa especializada, no ramo de engenharia, para prestação de serviços de operação, de manutenção predial preventiva, corretiva e

preditiva, com fornecimento de peças, materiais de consumo, insumos e mão de obra, bem como para a realização de serviços eventuais diversos, nos

sistemas, equipamentos e instalações prediais utilizados pela Secretaria Municipal de Casa Civil, e em quaisquer novas instalações que venham a ser

ocupadas por este Órgão, compreendendo:

a) Manutenção preventiva, corretiva e preditiva nas instalações físicas prediais nos sistemas de estrutura, alvenaria, divisórias,

esquadrias metálicas, esquadrias de madeira, revestimentos de parede, revestimentos de piso, forros em geral, coberturas, estruturas de

cobertura, drenagens, ferragens, pavimentação externa, paisagismo e pinturas;

b) Manutenção preventiva, corretiva e preditiva na infraestrutura dos sistemas, redes e instalações hidrossanitárias, gás liquefeito de

petróleo (GLP), elétricas, lógicas e telefônicas, incluindo grupo gerador, barramento blindado, bombas de água e esgoto, existentes ou que

venham a ser instalados;

c) Manutenção preventiva, corretiva e preditiva nos sistemas de prevenção e combate a incêndio e sistema de proteção contra

descargas atmosféricas, o sistema de rede de hidrantes e extintores portáteis, o sistema de pressurização de escada de emergência, o sistema

eletrônico de detecção de fumaça e alarme contra incêndios, o sistema de iluminação de emergência e o sistema de sinalização de segurança e

emergência, existentes ou que venham a ser instalados;

d) Manutenção preventiva, corretiva e preditiva em obras civis, serralheria, soldagem, esquadrias, vidraçarias, gesso, marcenaria,

persianas, pintura, alvenaria e divisória naval/especial;

e) Limpeza e higienização, em conformidade com as legislações pertinentes e as normas técnicas, das caixas d`água e dos

reservatórios inferiores e superiores, inclusive dos reservatórios de esgoto, existentes ou que venham a ser instalados;

f) Realização de serviços eventuais diversos, com fornecimento de material, relacionados aos sistemas manutenidos, tais quais:

estrutura, alvenaria, divisórias, esquadrias metálicas, esquadrias de madeira, revestimentos de parede, revestimentos de piso, forros em geral,

coberturas, estruturas de cobertura, drenagens, ferragens, pavimentação externa, paisagismo, pinturas, instalação e remanejamento de circuitos

elétricos, lógicos e telefônicos; instalação de luminárias, substituição de lâmpadas e equipamentos hidrossanitários, instalações hidráulicas,

serviços de reparo nos prédios administrativos e pequenas reformas para conservação das edificações públicas.

2.2. Da Fiscalização e Gestão

A Fiscalização e Gestão é de responsabilidade da Secretária Municipal de Planejamento, atribuindo-se as seguintes responsabilidades:

2.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 22, inc. VI);

2.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º e Decreto Federal nº

11.246/2022, art. 22, inc. II);

2.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,

determinando prazo para a correção. (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 22, inc. III);

2.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 22, inc. IV);

2.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 22, inc. V);
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2.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à

tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 22, inc. VII).

2.2.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade

da administração. (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 21, inc. IV).

2.2.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato

e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Federal nº 11.246/2022,

art. 21, inc. II).

2.2.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento,

e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Federal nº

11.246/2022, art. 21, inc. III).

2.2.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 21, inc.

VIII).

2.2.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso. (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 21, inc. X).

2.2.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 21, inc. VI).

2.2.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

2.3. Validade da futura Ata de Registro de Preços

A futura Ata de Registro de Preços (Decreto Municipal nº 1.653/2022 – art. 35) tem validade de 01 (um) ano a partir da data de assinatura do certame,

podendo ser prorrogada por mais 01 (um) ano, desde que seja comprovada a vantajosidade do preço, conforme previsão do art. 84 da Lei nº

14.133/2021.

2.4. Do pagamento

O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos serviços desta licitação, mediante apresentação da respectiva

Nota Fiscal Eletrônica, atestada pelo fiscal técnico e pelo gestor e de acordo com a ordem cronológica, conforme Lei 14.133/2021.

O valor pactuado deverá estar incluso todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com

fretes e outros.

Em caso de constatação de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde

que devidamente regularizados.

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

Qualquer solicitação de reajuste nos preços somente poderá ser analisada após o prazo de validade da proposta, mediante planilha de variação das

despesas e mediante requerimento fundamentado devidamente aprovado pela contratante, visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a

assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

2.5. Especificação

Todos os serviços e fornecimentos, objeto deste instrumento, deverão ser entregues de forma completa, contendo todos os complementos exigidos por

lei e demandadas pela Administração Pública, respeitando os prazos estabelecidos nas clausulas deste Instrumento.
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Os arquivos digitais a serem entregues (solicitação de orçamento – ordem de serviço, demais solicitações), poderão ser enviados no e-mail oficial da

Secretaria Municipal de Planejamento arquitetura.planejamento@goianesia.go.gov.br a qualquer momento durante a vigência dos prazos estabelecidos

no Contrato a fim de agilizar e facilitar sua conferência e processamento pela equipe técnica.

2.6. Da contratação

Para a efetivação do contrato as empresas vencedoras da licitação deverão apresentar os documentos exigidos conforme a Lei 14.133/2021 e em futuro

edital e termo de referência.

Cumpre ainda que a contratação apresentada neste estudo, diante da especificidade do que é pretendido, que é a manutenção predial, de natureza

eventual, tratar-se-á de contratação por tarefa.

Na contratação por tarefa, contrata-se mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais.

Pode abranger a contratação de prestadores como pedreiro, azulejista, encanador, carpinteiro, pintor etc., para executarem serviços isolados de menor

dimensão, como é o caso, já que a prestação dar-se-á pela manutenção predial e não através de reforma propriamente dita, que demanda um estruturação

muito mais complexa, com a presença de projetos e a contratação pro escopo através de empreitada de natureza global, integral, ou com a novidade

legislativa da NLLC conhecida por empreitada por preço unitário (2).

“Assim, a contratação por tarefa costuma ocorrer naqueles casos em que o prestador do serviço atua individualmente, sem o concurso de equipamentos

sofisticados, com remuneração de valor reduzido”3.

Fazendo o paralelo com a participação de pessoas físicas na licitação, não se aplica quando a contratação exigir estrutura mínima, com equipamentos,

instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme

demonstrado neste estudo técnico preliminar (Instrução Normativa SEGES/ME nº 116/2021), vez que diante da natureza dos serviços, que deverão

serem prestados em todos os prédios vinculados a Secretaria Municipal de Casa Civil de Goianésia, em um, número total de 02 (duas) edificações,

dentre os quais a maior parte é aberta para a utilização pelo público, ou seja, de pessoas não ligadas a administração, alunos e pais; devendo então ser

realizada com pessoa jurídica, empresa, que detenha estrutura de trabalho suficiente, com a presença de corpo técnico qualificado, inclusive com

engenheiro civil e/ou arquiteto.

2.7. Vigência Contratual

O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a partir da celebração deste, podendo ser prorrogado por igual e

sucessivo período, conforme previsão do art. 105, art. 106 e art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

2.8. Início dos serviços

A Contratada deverá iniciar os serviços solicitados dentro do prazo máximo de 3 (três) dia após a emissão da ordem de serviço ou documento

equivalente, devidamente aprovado pelo Fiscal e Gestor da ARP/Contrato.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

2 São típicos exemplos: execução de fundações; serviços de terraplanagem; desmontes de rochas;
implantação, pavimentação ou restauração de rodovias; construção de canais, barragens, adutoras,
perímetros de irrigação, obras de saneamento, infraestrutura urbana; obras portuárias, dragagem e
derrocamento; reforma de edificações; e construção de poço artesiano.
3 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas – Nova Lei
14.133/2021 (livro eletrônico). 2ª ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023



15

Ao analisar contratações de outros órgãos públicos referentes a manutenção predial foi possível observar que o modelo de contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de manutenção predial com mão de obra de dedicação exclusiva, com ressarcimento de material e serviços

eventuais (sob demanda) é usualmente empregado em situações similares.

No levantamento de mercado foi observado que existem diversas empresas que atuam no mercado com soluções que atendem ao modelo de contratação

de serviços de manutenção predial pretendido.

Na avaliação da equipe de planejamento da contratação, o modelo proposto é similar ao atual modelo de contratação que vem dando bons resultados e

célere atendimento às rotinas de manutenção predial.

É bastante clara a dificuldade da execução da contratação separadamente. É possível facilmente encontrar casos de contratações de soluções únicas,

contratadas separadamente, que terminam fracassadas em função da possibilidade de falha em qualquer item dos contratos, podendo incorrer na

impossibilidade de correções ou até mesmo implicar em apuração de responsabilidades.

Apesar de ser utilizado por boa parte da Administração Pública Federal por apresentar a praticidade de se possuir uma equipe sempre à disposição,

porém com a de vida programação e planejamento, é uma solução mais onerosa frente à proposta de serviços sob demanda.

Assim, a partir das opções apresentadas, e pesando a necessidade das edificações, indica-se a contratação de manutenção predial sob demanda, por ser a

solução contratual mais vantajosa para a Administração, com a realização de pagamento somente por materiais e serviços que realmente forem

executados, sem manter equipe residente, ou seja, sem mão de obra com dedicação exclusiva, possivelmente ociosa para demandas imprevisíveis,

porém exigindo a devida programação e planejamento das demandas a serem executadas.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa especializada, no ramo de engenharia, para prestação de serviços contínuos sem

dedicação exclusiva de mão de obra, para manutenção predial (preventiva e corretiva) sob demanda, compreendendo o fornecimento de mão de obra,

peças, materiais de reposição e equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços nas instalações prediais internas e externas utilizadas pela

Secretaria Municipal de Casa Civil de Goianésia.

O parcelamento do objeto poderá comprometer o funcionamento do órgão, visto à dificuldade de execução de um plano de manutenção das edificações

por empresas diferentes. Além disso, do ponto de vista técnico e econômico observa-se que uma mesma contratação que disponibilize os referidos

serviços possibilita ganho em economia de escala, além do fato de facilitar a fiscalização dos serviços prestados, sendo mais oneroso, do ponto de vista

logístico, o parcelamento do objeto.

O custo administrativo de preparação do contrato, publicações, preenchimento de formulários e outros seriam multiplicados por no caso de parcelamento

por empresa, não sendo vantajoso para a Administração, visto que perfeitamente pode ser prestado em um único contrato.

Em virtude da licitação desse objeto por agrupamento ser mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do

empreendimento e quando unificados o seu fornecimento por serviços de mesma natureza, trazendo mais vantagens na padronização dos serviços a

serem fornecidos, bem como o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador;

Maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela execução do

objeto pela empresa;

Economia de escala para a Administração Municipal, implicando em aumento de quantitativos e, consequentemente, na redução de preços a serem

pagos;

Considerando o fato de a Administração Municipal possuir um quantitativo reduzido de servidores para fiscalizar um número elevado de contratos

administrativos.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS.

O valor estimado é de R$ 694.076,49 (seiscentos e noventae quatro mil, setenta e seis reais e quarenta e nove centavos).

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1. Os valores de referência foram definidos com base na tabela estimativa descritiva abaixo.

6.2. O critério de julgamento, para os grupos de itens será o MENOR PREÇO aferido pela MAIOR OFERTA DE DESCONTO sobre tabela de preços
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praticados pela SINAPI/GO, SICRO ou GOINFRA, no mês vigente da elaboração da Planilha orçamentária.

6.3. No percentual de desconto oferecido será considerado apenas duas casas decimais, levando em consideração, o preço dos serviços e material,

incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive taxas, impostos, frete e outros que incidam ou venham a incidir na execução do objeto contratado,

conforme código da tabela SINAPI/GO, SICRO ou GOINFRA.

6.4. O desconto aplicado será sempre calculado sobre o preço unitário previsto na tabela SINAPI/GO, SICRO ou GOINFRA com referência da data-

base utilizada na licitação.

6.5. Para a apresentação da planilha detalhada de composição de BDI, deverá ser observado o Acórdão 2.622/2013 – TCU – Plenário, conforme previsto

no item 5 do Anexo 01 da Instrução Normativa nº 09/2023 – TCM/GO.

6.6. Para a definição dos valores dos materiais será considerada a tabela de preços de materiais do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

Construção Civil – SINAPI, Sistema de Custos Referenciais de Obras – SICRO, na tabela de custos de obras civis da Agência Goiana de Infraestrutura

e Transportes – GOINFRA, vigente na data da licitação, acrescido do custo de despesas diretas e indiretas, observados o percentual de desconto

apresentado na proposta, e ainda seguindo os seguintes critérios de utilização:

6.6.1. Utilizar primeiramente a tabela da SINAPI, e caso não seja encontrado o item de custo, seguir respectivamente utilizando a tabela SICRO, a

tabela GOINFRA; e em não sendo encontrado o custo em nenhuma dessas tabelas, poderá ser realizada a composição de custos em valores de mercado,

para os itens que porventura não estiverem insertos nos referidos sistemas de composição de custos, devendo os valores serem apurados conforme

previsão do art. 23, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021.

6.6.2. Em último caso, se o item de custo não constar em nenhuma das tabelas, as composições serão elaboradas pela Contratada através de

cotações de mercado e apresentar para apreciação e aprovação da Contratante. Neste caso, a Contratante deverá realizar pesquisa mercadológica de

acordo com os parâmetros do art. 23, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021, cuja média dos preços pesquisados servirá como "teto" para avaliação e

aceitação do preço estimado por orçamentos pela Contratada.

6.6.3. Os materiais a serem usados no contrato serão de “PRIMEIRA LINHA”, podendo a fiscalização verificar a sua qualidade a qualquer tempo

e aceitar, ou não, a marca / modelo fornecido / instalado caso a qualidade do material ou insumo não seja compatível com o preço especificado na tabela

referencial ou na pesquisa de preços

6.6.4.Todos os materiais a serem empregados serão novos e certificados pelo INMETRO.

6.6.5. A título de estimativa, tomada por base na relação de serviços realizados durante os exercícios de 2022 à novembro/2023, segue tabela contendo a

relação do que provavelmente poderá ser executado, os valores e o custo total:

6.6.6. Para a elaboração da Planilha Orçamentária foram usadas as seguintes referências:

- SINAPI 09/2023 - DESONERADA

- GOINFRA 08/2023 - DESONERADA

Referência Código Descrição Und Valor
Unitário Qtd Valor Total

SINAPI 92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE
8,0 MM. AF_06/2022 KG R$ 9,80 5 R$49,00

SINAPI 92803 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE
10,0 MM. AF_06/2022 KG R$ 9,05 5 R$45,25

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE VALOR Garantia do contrato 5%
do valor global

1

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços, sob demanda, prestar
serviços de reparos de manutenção predial com
fornecimento de materiais e mão-de-obra, na
forma estabelecida nas planilhas de serviços e
insumos diversos descritos, conforme condições
e exigências preestabelecidas, em atendimento as
necessidades da Secretaria Municipal de Casa
Civil. 1

1
R$ 694.076,49 R$ 34.703,82

Valor Total Estimado R$ 694.076,49



17

SINAPI 92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE
5,0 MM. AF_06/2022 KG R$ 9,67 5 R$48,35

SINAPI 103328

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 R$ 86,86 50 R$4.343,00

SINAPI 103330

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 R$ 81,87 50 R$4.093,50

GOINFRA 60104 ANDAIME METALICO TORRE (ALUGUEL/MES) m R$ 27,69 10 R$276,90

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H R$ 18,92 50 R$946,00

SINAPI 88248
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 18,00 50 R$900,00

GOINFRA 271608 BANCADA DE GRANITO C/ ESPELHO m2 R$ 496,44 10 R$4.964,40

SINAPI 91930

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM²,
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

M R$ 8,46 25 R$211,50

GOINFRA 70561 CABO ISOLADO PP 3 X 2,5 MM2 M R$ 13,20 25 R$330,00

GOINFRA 80511 CAIXA DE DESCARGA EXTERNA Un R$ 82,19 3 R$246,57

GOINFRA 81822 CAIXA DE PASSAGEM 40X40X80CM (MEDIDAS
INTERNAS) SEM TAMPA un R$ 277,47 3 R$832,41

GOINFRA 160600 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA m2 R$ 94,31 15 R$1.414,65

GOINFRA 200101 CHAPISCO COMUM m2 R$ 5,31 100 R$531,00

SINAPI 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO
PLÁSTICO, TIPO DUCHA�FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN R$ 88,62 5 R$443,10

GOINFRA 160100 COBERTURA COM TELHA AMERICANA
RESINADA COR VERMELHA m2 R$ 43,31 50 R$2.165,50

GOINFRA 160967
COBERTURA COM TELHA CHAPA
GALVANIZADA TRAPEZOIDAL 0,5 MM COM
ACESSÓRIOS

m2 R$ 77,42 500 R$38.710,00

GOINFRA 160901 COBERTURA COM TELHA CANALETE 90 OU
EQUIV. COM ACESSÓRIOS m2 R$ 119,70 50 R$5.985,00

GOINFRA 160969
COBERTURA COM TELHA CHAPA
GALVANIZADA TRAPEZOIDAL 0,43 MM COM
ACESSÓRIOS

m2 R$ 64,08 50 R$3.204,00

GOINFRA 160501 COBERTURA COM TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO m2 R$ 41,46 25 R$1.036,50

GOINFRA 160401 COBERTURA COM TELHA PLAN RESINADA
COR VERMELHA m2 R$ 79,61 100 R$7.961,00

SINAPI 92880 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE
20,0 MM. AF_06/2022 Kg R$ 9,77 100 R$977,00

GOINFRA 80587 CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR REDONDA un R$ 99,82 10 R$998,20

GOINFRA 80689 CUBA INOX 50X40X20CM E=0,7MM-AÇO 304 Un R$ 376,22 5 R$1.881,10

GOINFRA 81733 CURVA 90 GRAUS CURTA DIAM. 100 MM
(ESGOTO) Un R$ 47,22 10 R$472,20

GOINFRA 20134 DEMOLIÇÃOMANUAL DE FORRO GESSO COM
TRANSPORTE ATÉ CAÇAMBA E CARGA m2 R$ 2,02 100 R$202,00

GOINFRA 20109
DEMOLIÇÃOMANUAL DE PISO CIMENTICIO
SOBRE LASTRO DE CONCRETO COM
TRANSPORTE ATE CAÇAMBA E CARGA

m2 R$ 12,24 50 R$612,00

GOINFRA 20117
DEMOLIÇÃOMANUAL DE REVESTIMENTO
COM ARGAMASSA COM TRANSPORTE ATÉ
CAÇAMBA E CARGA

m2 R$ 4,38 200 R$876,00

GOINFRA 100401 DIVISORIA PAINEL CEGO, RODAPÉ SIMPLES E
PERFIL EM ALUMÍNIO m2 R$ 210,33 200 R$42.066,00

GOINFRA 71171 DISJUNTOR MONOPOLAR DE 10 A 32-A Un R$ 21,04 20 R$420,80
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GOINFRA 71174 DISJUNTOR TRIPOLAR 40 A 50A Un R$ 103,39 20 R$2.067,80

GOINFRA 71175 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 60 A 100-A Un R$ 333,61 20 R$6.672,20

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H R$ 25,86 200 R$5.172,00

GOINFRA 261304 EMASSAMENTO ACRILICO 2 DEMAOS m2 R$ 14,96 300 R$4.488,00

GOINFRA 261300 EMASSAMENTO COMMASSA PVA DUAS
DEMAOS m2 R$ 10,48 500 R$5.240,00

SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,81 200 R$4.962,00

GOINFRA 1377 FECHADURA TIPO ALAVANCA 6236 E
LAFONTE /8766 E-17 IMAB OU EQUIVALENTE Und R$ 162,92 10 R$1.629,20

GOINFRA 210501 FORRO DE GESSO COMUM m2 R$ 39,85 100 R$3.985,00

GOINFRA 210462
FORRO DE PVC COM ESTRUTURA EM
METALON PINTADA COM TINTA EPOXI
MASTIC DUPLA FUNÇÃO

m2 R$ 63,25 100 R$6.325,00

GOINFRA 210463
FORRO DE PVC SEM ESTRUTURA DE
METALON (COM REPINTURA DA ESTRUTURA
COM TINTA EPOXI MASTIC DF)

m2 R$ 36,72 100 R$3.672,00

GOINFRA 210515 GESSO CORRIDO EM TETO m2 R$ 18,54 30 R$556,20

GOINFRA 180310 GRADE DE PROTECAO EM
CANTONEIRA/FERRO QUADRADO GP3-GP4 m2 R$ 300,44 50 R$15.022,00

SINAPI 103001

GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM
REQUADRO, 150 X 1000 MM, ASSENTADA COM
ARGAMASSA 1 : 3 CIMENTO: AREIA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

Und R$ 240,48 5 R$1.202,40

GOINFRA 81938 JOELHO 90 GRAUS DIAMETRO 100 MM
(ESGOTO) Un R$ 24,08 20 R$481,60

SINAPI 96637

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 MM, CLASSE PN
25, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL
DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2022

Und R$ 13,59 20 R$271,80

SINAPI 89590

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA
PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

Und R$ 121,71 20 R$2.434,20

SINAPI 97609 LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 Und R$ 13,52 100 R$1.352,00

GOINFRA 71542 LÂMPADA TUBULAR LED, BASE G13, BIVOLT
15/20 W, 1800 A 1900 LUMENS, LUZ BRANCA un R$ 24,93 60 R$1.495,80

SINAPI 86884
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO,
1/2�X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN R$ 9,54 20 R$190,80

SINAPI 86885
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO,
1/2�X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN R$ 10,80 20 R$216,00

SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA
PRESSÃO. AF_04/2019 m2 R$ 1,58 200 R$316,00

GOINFRA 270501 LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) m2 R$ 3,38 500 R$1.690,00

GOINFRA 71648
LUMINÁRIA PLAFON LED QUADRADA DE
SOBREPOR, 30W, 40X40 CM (MEDIDAS
APROXIMADAS)

un R$ 184,41 30 R$5.532,30

GOINFRA 80601 MICTORIO DE LOUCA C/SIFAO INTEGRADO Un R$ 424,78 5 R$2.123,90

GOINFRA 201410

MOLDURA TIPO "U" INVERTIDO EM
ARGAMASSA COM 2CM DE ESPESSURA TIPO
PINGADEIRA EMMURO/PLATIBANDA ( A
PARTE VERTICAL DESCE 2,5CM)

m2 R$ 61,37 50 R$3.068,50

SINAPI 4750 PEDREIRO (HORISTA) H R$ 19,09 200 R$3.818,00

GOINFRA 261550 PINTURA TINTA ESMALTE SINTETICO PARA
PAREDES - 2 DEMÃOS C/SELADOR m2 R$ 14,65 500 R$7.325,00

GOINFRA 261603
PINTURA TINTA GRAFITE PARA ESQUADRIA
DE FERRO (DUPLA FUNÇÃO - FUNDO E
ACABAMENTO)

m2 R$ 18,35 200 R$3.670,00

GOINFRA 261609 PINTURA ESMALTE ALQUIDICO ESTRUTURA
METALICA 2 DEMAOS m2 R$ 12,46 500 R$6.230,00

GOINFRA 261502 PINTURA ESMALTE SEM FUNDO m2 R$ 17,23 100 R$1.723,00
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ANTICORROSIVO 2 DEMAOS

GOINFRA 261560 PINTURA ESMALTE SINTETICO 2 DEMÃOS EM
ESQ. MADEIRA m2 R$ 19,76 100 R$1.976,00

GOINFRA 261000 PINTURA LATEX ACRILICA 2 DEMAOS
C/SELADOR m2 R$ 12,08 500 R$6.040,00

GOINFRA 261001 PINTURA LATEX ACRILICO 2 DEMAOS m2 R$ 10,98 500 R$5.490,00

GOINFRA 261302 PINTURA LATEX DUAS DEMAOS COM
SELADOR m2 R$ 10,65 500 R$5.325,00

GOINFRA 261307 PINTURA PVA LATEX 2 DEMAOS SEM
SELADOR m2 R$ 8,74 500 R$4.370,00

GOINFRA 260601 PINTURA TEXTURIZADA C/SELADOR
ACRILICO m2 R$ 12,74 500 R$6.370,00

GOINFRA 261703 PINTURA TINTA POLIESPORTIVA - 2 DEMÃOS
(PISOS E CIMENTADOS) m2 R$ 11,53 500 R$5.765,00

GOINFRA 220102
PISO CONCRETO DESEMPENADO ESPESSURA =
5 CM 1:2,5:3,5 m2 R$ 33,06 500 R$16.530,00

GOINFRA 220309
PISO EM CERÂMICA PEI MAIOR OU IGUAL A 4
COM CONTRA PISO (1CI:3ARML) E
ARGAMASSA COLANTE

m2 R$ 70,24 100 R$7.024,00

SINAPI 101747 PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO
MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 m2 R$ 86,01 500 R$43.005,00

GOINFRA 220060 PISO LAMINADO COM CONCRETO 20MPA
E=7CM m2 R$ 46,99 200 R$9.398,00

GOINFRA 270210
PLANTIO GRAMA ESMERALDA PLACA C/ M.O.
IRRIG., ADUBO,TERRA VEGETAL (O.C.)
A<11.000,00M2

m2 R$ 20,30 200 R$4.060,00

GOINFRA 180511 PORTA CHAPA / GRADE - PRE-MOLD.PPM-3
C/FERRAGEM m2 R$ 617,46 20 R$12.349,20

GOINFRA 170102 PORTA LISA 70x210 C/PORTAL E ALISAR
S/FERRAGENS Un R$ 736,33 30 R$22.089,90

GOINFRA 170103 PORTA LISA 80x210 C/PORTAL E ALISAR
S/FERRAGENS Un R$ 744,07 30 R$22.322,10

GOINFRA 100403 FERRAGENS PARA PORTA DIVISORIA PERFIL
ALUMINIO Un R$ 152,00 10 R$1.520,00

GOINFRA 180304 PORTÃO DE ABRIR 01 FOLHA CHAPA 14 PT-4
C/FERRAGENS m2 R$ 444,24 10 R$4.442,40

GOINFRA 51015 PREPARO COM BETONEIRA E TRANSPORTE
MANUAL DE CONCRETO FCK=15 MPA - (O.C.) m3 R$ 516,39 20 R$10.327,80

GOINFRA 51030 PREPARO COM BETONEIRA E TRANSPORTE
MANUAL DE CONCRETO FCK=25 MPA m3 R$ 498,67 20 R$9.973,40

GOINFRA 60518 PREPARO COM BETONEIRA E TRANSPORTE
MANUAL DE CONCRETO FCK=30 MPA m3 R$ 527,51 20 R$10.550,20

GOINFRA 72172 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR EM
PVC CB 36E - 80A un R$ 434,89 20 R$8.697,80

SINAPI 90447
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA,
PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES
OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M R$ 7,31 50 R$365,50

GOINFRA 200499 REBOCO PAULISTA A-14
(1CALH:4ARMLC+100kgCI/M3) m2 R$ 26,04 500 R$13.020,00

GOINFRA 210401 REBOCO PAULISTA EM
FORRO(1CALH:4ARML+150KG CI/M3) m2 R$ 32,81 100 R$3.281,00

GOINFRA 80977 REGISTRO DE ESFERA DIAMETRO 1" Un R$ 82,60 10 R$826,00

GOINFRA 220053 REGULARIZAÇAO DE PISO/LAJE/ BASE PARA
TINTA EPÓXI (1:3) e=2 CM m2 R$ 20,43 100 R$2.043,00

GOINFRA 260104 REMOCAO DE PINTURA ANTIGA A LATEX m2 R$ 4,61 500 R$2.305,00

GOINFRA 260105 REMOCAO DE PINTURA ANTIGA A OLEO OU
ESMALTE m2 R$ 7,65 500 R$3.825,00

GOINFRA 20106 REMOÇÃO MANUAL DE JANELA OU PORTAL
COM TRANSPORTE ATÉ CAÇAMBA E CARGA m2 R$ 5,38 50 R$269,00

SINAPI 88649
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÕES 45X45CM. AF_02/2023

M R$ 7,46 20 R$149,20

GOINFRA 160602 RUFO DE CHAPA GALVANIZADA m R$ 35,77 100 R$3.577,00

SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS H R$ 25,36 100 R$2.536,00
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COMPLEMENTARES

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H R$ 17,54 100 R$1.754,00

GOINFRA 80562 SIFAO FLEXIVEL UNIVERSAL (SANFONADO)
EM PVC PARA LAVATORIO Un R$ 23,06 50 R$1.153,00

SINAPI 86883 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN R$ 10,68 50 R$534,00

GOINFRA 271605 SUPORTE PARA BANCADA EM FERRO "T" 1/8"
X 1 1/4" Un R$ 26,29 6 R$157,74

GOINFRA 82151 TAMPA CEGA QUADRADA BRANCA DIAM. 150
MM Un R$ 16,98 6 R$101,88

GOINFRA 81826
TAMPA EM CONCRETO ARMADO 25 MPA
E=5CM PARA A CAIXA DE PASSAGEM
60X60CM

Un R$ 77,17 10 R$771,70

GOINFRA 80693 TANQUE (PANELAO) INOX 60 X 70 X 40 CM
CH.18 Un R$ 2.096,98 3 R$6.290,94

GOINFRA 80802 TANQUE MARMORE/GRANITO SINTÉTICO
C/DUAS CUBAS E 1 BATEDOR Un R$ 445,56 3 R$1.336,68

SINAPI 39507

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60,
Q-113, (1,8 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 3,8
MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA
MALHA = 10 X 10 CM

m2 R$ 12,57 50 R$628,50

SINAPI 7158
TELA DE ARAME GALVANIZADA
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 MM
(12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

m2 R$ 39,50 50 R$1.975,00

SINAPI 94796
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA,
ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN R$ 75,33 6 R$451,98

GOINFRA 80572
TORNEIRA DE MESA COM FECHAMENTO
AUTOMÁTICO TEMPORIZADO PARA
LAVATÓRIO DIÂMETRO DE 1/2"

un R$ 135,38 10 R$1.353,80

GOINFRA 80570 TORNEIRA DE MESA PARA LAVATÓRIO
DIÂMETRO DE 1/2" Un R$ 74,72 10 R$747,20

GOINFRA 80660 TORNEIRA DE PAREDE PARA PIA OU
BEBEDOURO DIÂMETRO DE 1/2" E 3/4" Un R$ 141,56 10 R$1.415,60

GOINFRA 50250 TRAÇO DE CONCRETO Un R$ 1.453,41 5 R$7.267,05

GOINFRA 30105 TRANSPORTE DE ENTULHO EM CAÇAMBA
ESTACIONÁRIA INCLUSO A CARGA MANUAL m3 R$ 91,05 50 R$4.552,50

GOINFRA 140301 TRATAMENTO PARA ESTRUTURA DE
TELHADO m2 R$ 9,20 100 R$920,00

GOINFRA 82331 TUBO LEVE PVC RIGIDO DIAMETRO 150 MM M R$ 56,18 100 R$5.618,00

GOINFRA 82304 TUBO SOLDAVEL PARA ESGOTO DIAMETRO
100 MM m R$ 32,93 30 R$987,90

SINAPI 94648

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM,
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

m R$ 11,15 50 R$557,50

SINAPI 86888
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA
ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN R$ 479,09 10 R$4.790,90

SINAPI 95470

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL
COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO
DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2016

UN 301,8 10 R$3.018,00

GOINFRA 80515
VÁLVULA DE DESCARGA DUPLO
ACIONAMENTO COM ACABAMENTO
CROMADO

Un R$ 255,39 10 R$2.553,90

GOINFRA 80680 VALVULA PARA PIA TIPO AMERICANA
DIAMETRO 3.1/2" (METALICA) Un R$ 72,37 10 R$723,70

GOINFRA 190109 VIDRO CANELADO - COLOCADO m2 R$ 182,72 50 R$9.136,00

Valor R$ 538.795,60
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Valor do BDI 28,82% R$ 155.280,89

Valor Total R$ 694.076,49

7. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE,

IDENTIFICANDO A PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO, JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA.

7.1 Os gastos previstos encontram-se dentro do PLANO PLURIANUAL (PPA) 2022/2025 – Lei Municipal nº 3.845/2021, assim como na Lei

Orçamentária Anual (LOA) – Lei Municipal nº 3.929/2022, devido à ausência neste momento do Plano Anual de Contratações, não obstando a realização

das futuras aquisições, conforme o art. 18, caput e § 1º, inc. II da Lei nº 14.133/2021.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE DESENVOLVIMENTOMUNICIPAL SUSTENTÁVEL.

Atender as demandas com os serviços de manutenção predial corretiva, com fornecimento de materiais e mão de obra, sempre que necessários, sob

regime de empreitada por preço unitário, para atender às demandas existentes ou que venham a ocorrer nos imóveis da Secretaria Municipal de Casa

Civil de Goianésia, na forma estabelecida nas planilhas de serviço e insumos.

9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO.

9.1. A presente contratação está vinculada à política pública de contratações sustentáveis;

9.2. A equipe da CONTRATADA deverá ser instruída sobre a importância das políticas de sustentabilidade, tanto nos aspectos que regulem a interação

do homem com a natureza em atividades cotidianas, visto que os recursos naturais são finitos, quanto na questão social, com atenção especial aos direitos

trabalhistas e à proteção aos direitos humanos;

9.3. Comunicar ao CONTRATANTE sobre equipamentos com mau funcionamento;

9.4. Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, extensões, filtros, evitar ao máximo o uso de extensões

elétricas;

9.5. Cumprir fielmente o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGCC) e Plano de Gerenciamento de Resíduos (PGRS) , devendo

COMPOSIÇÃO DO BDI



22

todos os resíduos de classes A, B ,C e D, provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da

preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e

compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos

de obras, caliça ou metralha.”. removidos das instalações da Contratante, bem como resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como

tintas, solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou prejudiciais à saúde oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas (item

348), estarem acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) e com o art. 10, da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002;

9.6. Os bens/materiais, quando aplicável, devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme as

normas técnicas pertinentes e legislação vigente;

10. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

10.1. Com base nas justificativas, premissas e objetivos descritos neste estudo técnico preliminar, esta Equipe de Planejamento da Contratação, declara

que a solução apresentada é a mais adequada para a referida contratação, demonstrando vantajosidade, logística e econômica, atendendo ao interesse

público e viabilizando a contratação dos serviços comuns de natureza continuada e com dedicação exclusiva de mão de obra para manutenção predial,

preventiva e corretiva, bem como serviços eventuais, nos prédios da Secretaria Municipal de Saúde.

10.2. Por meio do presente estudo preliminar, resta evidenciado que a contratação em questão mostra-se possível para o atendimento da necessidade,

constatando-se ser viável a contratação pretendida, atendendo às normas técnicas pertinentes e legislação vigente.

11. RESPONSÁVEIS

O presente estudo técnico preliminar foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da contratação, foi realizado por profissional habilitado, de

acordo com as competências atribuídas pela Lei nº. 5.194/66, e as Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agricultura – CONFEA, Lei nº.

12.378/2010, e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU:

Mariana Gabriela de Castro Arquiteta e Urbanista

Henrique Pereira Severino Moura Engenheiro Civil
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/2023

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços, sob demanda, prestar serviços de

reparos de manutenção predial com fornecimento de materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos

descritos, conforme condições e exigências preestabelecidas, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Casa Civil.

1.2. Para atender de forma satisfatória as necessidades da administração, sugerimos a licitação na modalidade Pregão SRP (sistema de registro de preços)

uma vez que as quantidades apresentadas são estimadas, sendo mais viável o registro dos valores em ata para futuras contratações conforme a

necessidade apresentada.

2. JUSTIFICATIVA

Se faz necessária a utilização do Sistema de Registro de Preços pela natureza do serviço (manutenção predial corretiva e preventiva, sob demanda da

contratante), não sendo possível definir previamente o quantitativo exato de serviços a serem executado em cada localidade durante a vigência do contrato.

É intrínseco ao uso cotidiano de edificações a ocorrência de manifestações patológicas e o desgaste dos sistemas construtivos com o decorrer do tempo, tal

fato é justificado pelo desgaste natural provocado pelo uso das instalações e pela exposição cotidiana dos mesmos a intempéries.

De acordo com a NBR 15575/2013 cada sistema construtivo (estrutura, cobertura, instalações hidráulicas, instalações elétricas e etc...) possui um período

temporal pelo qual seu desempenho atende aos requisitos de desempenho esperado, sendo a partir de um determinado momento necessária a ocorrência de

reformas ou até mesmo a troca dos mesmos.

Para minimizar a perda de desempenho das instalações, prorrogar a vida útil destas e consequentemente manter as condições ideais de trabalho para os

usuários, a norma referenciada anteriormente destaca a necessidade e responsabilidade do proprietário de realizar a manutenção periódica das instalações

prediais, seja esta corretiva ou preventiva.

Por tratar-se muitas vezes de demandas imprevisíveis e que na maioria das vezes influencia diretamente no atendimento aos alunos, aulas e na execução

de serviços administrativos, é benéfico para a administração à contratação de empresa, sob demanda, para prestar serviços de reparos de manutenção

predial com fornecimento de materiais e mão-de-obra.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

3.2. O objeto da presente demanda decorre de fato previsível, e encontra- se prevista no Plano Anual de Contratações 2022, em conformidade com as

disposições do art. 2°, da Instrução Normativa n.º 1, de 10 de janeiro de 2019, consignado no relatório extraído do sistema PGC.

3.2. O objeto da presente demanda encontra-se dentro do PLANO PLURIANUAL (PPA) 2022/2025 – Lei Municipal nº 3.845/2021, assim como na Lei

Orçamentária Anual (LOA) – Lei Municipal nº 3.929/2022, devido à ausência neste momento do Plano Anual de Contratações, não obstando a realização

das futuras aquisições, conforme o art. 18, caput e § 1º, inc. II da Lei nº 14.133/2021.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

5.ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
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5.1. Os serviços a serem contratados, deverão seguir as especificações, técnicas, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento,

abaixo discriminadas:

Referência Código Descrição Und Valor
Unitário Qtd Valor Total

SINAPI 92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE
8,0 MM. AF_06/2022 KG R$ 9,80 5 R$49,00

SINAPI 92803 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE
10,0 MM. AF_06/2022 KG R$ 9,05 5 R$45,25

SINAPI 92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE
5,0 MM. AF_06/2022 KG R$ 9,67 5 R$48,35

SINAPI 103328

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM
BETONEIRA. AF_12/2021

M2 R$ 86,86 50 R$4.343,00

SINAPI 103330

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 R$ 81,87 50 R$4.093,50

GOINFRA 60104 ANDAIME METALICO TORRE (ALUGUEL/MES) m R$ 27,69 10 R$276,90

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H R$ 18,92 50 R$946,00

SINAPI 88248
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 18,00 50 R$900,00

GOINFRA 271608 BANCADA DE GRANITO C/ ESPELHO m2 R$ 496,44 10 R$4.964,40

SINAPI 91930

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM²,
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

M R$ 8,46 25 R$211,50

GOINFRA 70561 CABO ISOLADO PP 3 X 2,5 MM2 M R$ 13,20 25 R$330,00

GOINFRA 80511 CAIXA DE DESCARGA EXTERNA Un R$ 82,19 3 R$246,57

GOINFRA 81822 CAIXA DE PASSAGEM 40X40X80CM (MEDIDAS
INTERNAS) SEM TAMPA un R$ 277,47 3 R$832,41

GOINFRA 160600 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA m2 R$ 94,31 15 R$1.414,65

GOINFRA 200101 CHAPISCO COMUM m2 R$ 5,31 100 R$531,00

SINAPI 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO
PLÁSTICO, TIPO DUCHA�FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN R$ 88,62 5 R$443,10

GOINFRA 160100 COBERTURA COM TELHA AMERICANA
RESINADA COR VERMELHA m2 R$ 43,31 50 R$2.165,50

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE VALOR

1

Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços, sob demanda, prestar serviços de reparos de
manutenção predial com fornecimento de materiais e
mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de
serviços e insumos diversos descritos, conforme
condições e exigências preestabelecidas, em
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal
de Casa Civil. 1

1 R$ 694.076,49

Valor Total Estimado R$ 694.076,49
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GOINFRA 160967
COBERTURA COM TELHA CHAPA
GALVANIZADA TRAPEZOIDAL 0,5 MM COM
ACESSÓRIOS

m2 R$ 77,42 500 R$38.710,00

GOINFRA 160901 COBERTURA COM TELHA CANALETE 90 OU
EQUIV. COM ACESSÓRIOS m2 R$ 119,70 50 R$5.985,00

GOINFRA 160969
COBERTURA COM TELHA CHAPA
GALVANIZADA TRAPEZOIDAL 0,43 MM COM
ACESSÓRIOS

m2 R$ 64,08 50 R$3.204,00

GOINFRA 160501 COBERTURA COM TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO m2 R$ 41,46 25 R$1.036,50

GOINFRA 160401 COBERTURA COM TELHA PLAN RESINADA COR
VERMELHA m2 R$ 79,61 100 R$7.961,00

SINAPI 92880 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE
20,0 MM. AF_06/2022 Kg R$ 9,77 100 R$977,00

GOINFRA 80587 CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR REDONDA un R$ 99,82 10 R$998,20

GOINFRA 80689 CUBA INOX 50X40X20CM E=0,7MM-AÇO 304 Un R$ 376,22 5 R$1.881,10

GOINFRA 81733 CURVA 90 GRAUS CURTA DIAM. 100 MM
(ESGOTO) Un R$ 47,22 10 R$472,20

GOINFRA 20134 DEMOLIÇÃO MANUAL DE FORRO GESSO COM
TRANSPORTE ATÉ CAÇAMBA E CARGA m2 R$ 2,02 100 R$202,00

GOINFRA 20109
DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CIMENTICIO
SOBRE LASTRO DE CONCRETO COM
TRANSPORTE ATE CAÇAMBA E CARGA

m2 R$ 12,24 50 R$612,00

GOINFRA 20117
DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO COM
ARGAMASSA COM TRANSPORTE ATÉ
CAÇAMBA E CARGA

m2 R$ 4,38 200 R$876,00

GOINFRA 100401 DIVISORIA PAINEL CEGO, RODAPÉ SIMPLES E
PERFIL EM ALUMÍNIO m2 R$ 210,33 200 R$42.066,00

GOINFRA 71171 DISJUNTOR MONOPOLAR DE 10 A 32-A Un R$ 21,04 20 R$420,80

GOINFRA 71174 DISJUNTOR TRIPOLAR 40 A 50A Un R$ 103,39 20 R$2.067,80

GOINFRA 71175 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 60 A 100-A Un R$ 333,61 20 R$6.672,20

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H R$ 25,86 200 R$5.172,00

GOINFRA 261304 EMASSAMENTO ACRILICO 2 DEMAOS m2 R$ 14,96 300 R$4.488,00

GOINFRA 261300 EMASSAMENTO COMMASSA PVA DUAS
DEMAOS m2 R$ 10,48 500 R$5.240,00

SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,81 200 R$4.962,00

GOINFRA 1377 FECHADURA TIPO ALAVANCA 6236 E LAFONTE
/8766 E-17 IMAB OU EQUIVALENTE Und R$ 162,92 10 R$1.629,20

GOINFRA 210501 FORRO DE GESSO COMUM m2 R$ 39,85 100 R$3.985,00

GOINFRA 210462
FORRO DE PVC COM ESTRUTURA EMMETALON
PINTADA COM TINTA EPOXI MASTIC DUPLA
FUNÇÃO

m2 R$ 63,25 100 R$6.325,00

GOINFRA 210463
FORRO DE PVC SEM ESTRUTURA DE METALON
(COM REPINTURA DA ESTRUTURA COM TINTA
EPOXI MASTIC DF)

m2 R$ 36,72 100 R$3.672,00

GOINFRA 210515 GESSO CORRIDO EM TETO m2 R$ 18,54 30 R$556,20

GOINFRA 180310 GRADE DE PROTECAO EM CANTONEIRA/FERRO
QUADRADO GP3-GP4 m2 R$ 300,44 50 R$15.022,00

SINAPI 103001

GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM
REQUADRO, 150 X 1000 MM, ASSENTADA COM
ARGAMASSA 1 : 3 CIMENTO: AREIA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

Und R$ 240,48 5 R$1.202,40

GOINFRA 81938 JOELHO 90 GRAUS DIAMETRO 100 MM (ESGOTO) Un R$ 24,08 20 R$481,60

SINAPI 96637

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 MM, CLASSE PN
25, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE
ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2022

Und R$ 13,59 20 R$271,80

SINAPI 89590
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA
PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES

Und R$ 121,71 20 R$2.434,20
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VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

SINAPI 97609 LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 Und R$ 13,52 100 R$1.352,00

GOINFRA 71542 LÂMPADA TUBULAR LED, BASE G13, BIVOLT
15/20 W, 1800 A 1900 LUMENS, LUZ BRANCA un R$ 24,93 60 R$1.495,80

SINAPI 86884
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2�
X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN R$ 9,54 20 R$190,80

SINAPI 86885
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2�
X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN R$ 10,80 20 R$216,00

SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA
PRESSÃO. AF_04/2019 m2 R$ 1,58 200 R$316,00

GOINFRA 270501 LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) m2 R$ 3,38 500 R$1.690,00

GOINFRA 71648
LUMINÁRIA PLAFON LED QUADRADA DE
SOBREPOR, 30W, 40X40 CM (MEDIDAS
APROXIMADAS)

un R$ 184,41 30 R$5.532,30

GOINFRA 80601 MICTORIO DE LOUCA C/SIFAO INTEGRADO Un R$ 424,78 5 R$2.123,90

GOINFRA 201410

MOLDURA TIPO "U" INVERTIDO EM
ARGAMASSA COM 2CM DE ESPESSURA TIPO
PINGADEIRA EMMURO/PLATIBANDA ( A PARTE
VERTICAL DESCE 2,5CM)

m2 R$ 61,37 50 R$3.068,50

SINAPI 4750 PEDREIRO (HORISTA) H R$ 19,09 200 R$3.818,00

GOINFRA 261550 PINTURA TINTA ESMALTE SINTETICO PARA
PAREDES - 2 DEMÃOS C/SELADOR m2 R$ 14,65 500 R$7.325,00

GOINFRA 261603
PINTURA TINTA GRAFITE PARA ESQUADRIA DE
FERRO (DUPLA FUNÇÃO - FUNDO E
ACABAMENTO)

m2 R$ 18,35 200 R$3.670,00

GOINFRA 261609 PINTURA ESMALTE ALQUIDICO ESTRUTURA
METALICA 2 DEMAOS m2 R$ 12,46 500 R$6.230,00

GOINFRA 261502 PINTURA ESMALTE SEM FUNDO
ANTICORROSIVO 2 DEMAOS m2 R$ 17,23 100 R$1.723,00

GOINFRA 261560 PINTURA ESMALTE SINTETICO 2 DEMÃOS EM
ESQ. MADEIRA m2 R$ 19,76 100 R$1.976,00

GOINFRA 261000 PINTURA LATEX ACRILICA 2 DEMAOS
C/SELADOR m2 R$ 12,08 500 R$6.040,00

GOINFRA 261001 PINTURA LATEX ACRILICO 2 DEMAOS m2 R$ 10,98 500 R$5.490,00

GOINFRA 261302 PINTURA LATEX DUAS DEMAOS COM SELADOR m2 R$ 10,65 500 R$5.325,00

GOINFRA 261307 PINTURA PVA LATEX 2 DEMAOS SEM SELADOR m2 R$ 8,74 500 R$4.370,00

GOINFRA 260601 PINTURA TEXTURIZADA C/SELADOR ACRILICO m2 R$ 12,74 500 R$6.370,00

GOINFRA 261703 PINTURA TINTA POLIESPORTIVA - 2 DEMÃOS
(PISOS E CIMENTADOS) m2 R$ 11,53 500 R$5.765,00

GOINFRA 220102 PISO CONCRETO DESEMPENADO ESPESSURA =
5 CM 1:2,5:3,5 m2 R$ 33,06 500 R$16.530,00

GOINFRA 220309
PISO EM CERÂMICA PEI MAIOR OU IGUAL A 4
COM CONTRA PISO (1CI:3ARML) E ARGAMASSA
COLANTE

m2 R$ 70,24 100 R$7.024,00

SINAPI 101747 PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO
MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 m2 R$ 86,01 500 R$43.005,00

GOINFRA 220060 PISO LAMINADO COM CONCRETO 20MPA
E=7CM m2 R$ 46,99 200 R$9.398,00

GOINFRA 270210
PLANTIO GRAMA ESMERALDA PLACA C/ M.O.
IRRIG., ADUBO,TERRA VEGETAL (O.C.)
A<11.000,00M2

m2 R$ 20,30 200 R$4.060,00

GOINFRA 180511 PORTA CHAPA / GRADE - PRE-MOLD.PPM-3
C/FERRAGEM m2 R$ 617,46 20 R$12.349,20

GOINFRA 170102 PORTA LISA 70x210 C/PORTAL E ALISAR
S/FERRAGENS Un R$ 736,33 30 R$22.089,90

GOINFRA 170103 PORTA LISA 80x210 C/PORTAL E ALISAR
S/FERRAGENS Un R$ 744,07 30 R$22.322,10

GOINFRA 100403 FERRAGENS PARA PORTA DIVISORIA PERFIL
ALUMINIO Un R$ 152,00 10 R$1.520,00

GOINFRA 180304 PORTÃO DE ABRIR 01 FOLHA CHAPA 14 PT-4 m2 R$ 444,24 10 R$4.442,40
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C/FERRAGENS

GOINFRA 51015 PREPARO COM BETONEIRA E TRANSPORTE
MANUAL DE CONCRETO FCK=15 MPA - (O.C.) m3 R$ 516,39 20 R$10.327,80

GOINFRA 51030 PREPARO COM BETONEIRA E TRANSPORTE
MANUAL DE CONCRETO FCK=25 MPA m3 R$ 498,67 20 R$9.973,40

GOINFRA 60518 PREPARO COM BETONEIRA E TRANSPORTE
MANUAL DE CONCRETO FCK=30 MPA m3 R$ 527,51 20 R$10.550,20

GOINFRA 72172 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR EM
PVC CB 36E - 80A un R$ 434,89 20 R$8.697,80

SINAPI 90447
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA,
PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES
OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M R$ 7,31 50 R$365,50

GOINFRA 200499 REBOCO PAULISTA A-14
(1CALH:4ARMLC+100kgCI/M3) m2 R$ 26,04 500 R$13.020,00

GOINFRA 210401 REBOCO PAULISTA EM
FORRO(1CALH:4ARML+150KG CI/M3) m2 R$ 32,81 100 R$3.281,00

GOINFRA 80977 REGISTRO DE ESFERA DIAMETRO 1" Un R$ 82,60 10 R$826,00

GOINFRA 220053 REGULARIZAÇAO DE PISO/LAJE/ BASE PARA
TINTA EPÓXI (1:3) e=2 CM m2 R$ 20,43 100 R$2.043,00

GOINFRA 260104 REMOCAO DE PINTURA ANTIGA A LATEX m2 R$ 4,61 500 R$2.305,00

GOINFRA 260105 REMOCAO DE PINTURA ANTIGA A OLEO OU
ESMALTE m2 R$ 7,65 500 R$3.825,00

GOINFRA 20106 REMOÇÃO MANUAL DE JANELA OU PORTAL
COM TRANSPORTE ATÉ CAÇAMBA E CARGA m2 R$ 5,38 50 R$269,00

SINAPI 88649
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÕES 45X45CM. AF_02/2023

M R$ 7,46 20 R$149,20

GOINFRA 160602 RUFO DE CHAPA GALVANIZADA m R$ 35,77 100 R$3.577,00

SINAPI 88315
SERRALHEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H R$ 25,36 100 R$2.536,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H R$ 17,54 100 R$1.754,00

GOINFRA 80562 SIFAO FLEXIVEL UNIVERSAL (SANFONADO) EM
PVC PARA LAVATORIO Un R$ 23,06 50 R$1.153,00

SINAPI 86883 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN R$ 10,68 50 R$534,00

GOINFRA 271605 SUPORTE PARA BANCADA EM FERRO "T" 1/8" X
1 1/4" Un R$ 26,29 6 R$157,74

GOINFRA 82151 TAMPA CEGA QUADRADA BRANCA DIAM. 150
MM Un R$ 16,98 6 R$101,88

GOINFRA 81826 TAMPA EM CONCRETO ARMADO 25 MPA E=5CM
PARA A CAIXA DE PASSAGEM 60X60CM Un R$ 77,17 10 R$771,70

GOINFRA 80693 TANQUE (PANELAO) INOX 60 X 70 X 40 CM CH.18 Un R$ 2.096,9
8

3 R$6.290,94

GOINFRA 80802 TANQUE MARMORE/GRANITO SINTÉTICO
C/DUAS CUBAS E 1 BATEDOR Un R$ 445,56 3 R$1.336,68

SINAPI 39507

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-
113, (1,8 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 3,8 MM,
LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA
= 10 X 10 CM

m2 R$ 12,57 50 R$628,50

SINAPI 7158
TELA DE ARAME GALVANIZADA
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 MM
(12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

m2 R$ 39,50 50 R$1.975,00

SINAPI 94796
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA,
ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN R$ 75,33 6 R$451,98

GOINFRA 80572
TORNEIRA DE MESA COM FECHAMENTO
AUTOMÁTICO TEMPORIZADO PARA
LAVATÓRIO DIÂMETRO DE 1/2"

un R$ 135,38 10 R$1.353,80

GOINFRA 80570 TORNEIRA DE MESA PARA LAVATÓRIO
DIÂMETRO DE 1/2" Un R$ 74,72 10 R$747,20

GOINFRA 80660 TORNEIRA DE PAREDE PARA PIA OU
BEBEDOURO DIÂMETRO DE 1/2" E 3/4" Un R$ 141,56 10 R$1.415,60

GOINFRA 50250 TRAÇO DE CONCRETO Un 5 R$7.267,05
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R$ 1.453,4
1

GOINFRA 30105 TRANSPORTE DE ENTULHO EM CAÇAMBA
ESTACIONÁRIA INCLUSO A CARGA MANUAL m3 R$ 91,05 50 R$4.552,50

GOINFRA 140301 TRATAMENTO PARA ESTRUTURA DE TELHADO m2 R$ 9,20 100 R$920,00

GOINFRA 82331 TUBO LEVE PVC RIGIDO DIAMETRO 150 MM M R$ 56,18 100 R$5.618,00

GOINFRA 82304 TUBO SOLDAVEL PARA ESGOTO DIAMETRO 100
MM m R$ 32,93 30 R$987,90

SINAPI 94648

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO
EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

m R$ 11,15 50 R$557,50

SINAPI 86888
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN R$ 479,09 10 R$4.790,90

SINAPI 95470

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL
COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016

UN 301,8 10 R$3.018,00

GOINFRA 80515 VÁLVULA DE DESCARGA DUPLO
ACIONAMENTO COM ACABAMENTO CROMADO Un R$ 255,39 10 R$2.553,90

GOINFRA 80680 VALVULA PARA PIA TIPO AMERICANA
DIAMETRO 3.1/2" (METALICA) Un R$ 72,37 10 R$723,70

GOINFRA 190109 VIDRO CANELADO - COLOCADO m2 R$ 182,72 50 R$9.136,00

Valor R$ 538.795,60

Valor do BDI
28,82%

R$ 155.280,89

Valor Total R$ 694.076,49

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. Da Sustentabilidade:

6.1.1. Aplica-se, no que couber, a Lei n. 12.305/2010, que dispõe acerca da instituição de política nacional de resíduos sólidos, e o “Guia de

Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho”, aprovado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) mediante

Resolução CSJT n. 310/2021.

6.2. Da subcontratação:

6.2.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, bem como do serviço principal, sem previa autorização da Contratante.

6.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe

realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

6.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, que deverá emitir anuência de forma expressa, a quem incumbe avaliar

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

6.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada

aos autos do processo correspondente.

6.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o

terceiro grau.
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6.3. Da garantia:

6.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas

cláusulas do contrato.

6.3.1. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

6.3.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

6.3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

6.4. Do prazo de Execução:

6.4.1. O início da execução dos serviços será de até três dias após a emissão da Ordem de serviços.

6.5. Do prazo para a substituição no caso de defeito:

6.5.1. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos serviços que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da data da notificação.

6.5.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita
e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

6.6. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3. A fiscalização da presente contratação será de responsabilidade dos servidores Henrique Pereira Severino Moura, inscrito no CPF nº 020.678.671-99, e-mail

engenharia.planejamento@goianesia.go.gov.br e Mariana Gabriela de Castro, inscrita no CPF nº 047.037.431-40, e-mail

arquitetura.planejamento@goianesia.go.gov.br qual competirá todas as atribuições competentes a função.

6.4. O gestor da presente contratação será o servidor Marcos Paulo Jesus Santos, inscrito no CPF nº. 708.769.921-06 o qual competirá todas as

atribuições competentes a função.

6.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Contratante.

6.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão

ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

(Lei nº 14.133/2021, art. 118).

6.9. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

6.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

Unidade Endereço

01 Paço Municipal Laurentino Martins Rodrigues Rua 33 nº 453 - Setor Sul
02 FUNPREVIS Av. Mato Grosso nº 11 - Centro

mailto:arquitetura.planejamento@goianesia.go.gov.br
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6.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.13. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.14. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,

admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.15. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.16. Do Recebimento Provisório/Definitivo do Serviço:

6.16.1. O objeto será recebido provisoriamente em até 02 (dois) dias, pelo fiscal do contrato, mediante assinatura no verso do documento fiscal

respectivo atestando o recebimento, que após verificação da sua conformidade encaminhará os documentos para o recebimento definitivo pelo gestor do

contrato, com os dizeres: “verificada a conformidade, ao gestor para o recebimento definitivo”.

6.16.2. O objeto será recebido efetivamente em até 05 (cinco) dias;

6.16.3. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação para fins de recebimento, o fiscal poderá formalizar o atesto aduzindo no

verso do documento fiscal: “Recebido e conferido em ato único”, ao gestor para o recebimento definitivo.

6.16.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos pela Contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da

notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

6.16.5. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará interrompido o prazo de recebimento definitivo e o prazo para pagamento ficará

suspenso.

6.16.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução

do contrato.

7.DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Obrigações do Contratado:

7.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica do ato da contratação, observando e acatando as disposições do artigo 92 Lei 14.133 de

1º de abril de 2021, que sejam cabíveis à natureza deste instrumento ou através da certidão/certificado aludido no inciso II, do artigo 69 da supracitada lei;

7.1.2. Acatar com as disposições da legislação vigente inerente ao objeto deste contrato, respeitando e primando especialmente pelo cumprimento dos

artigos 117 a 121 da Lei 14.133 de 1-° de abril de 2021;

7.1.3. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, e para aprendiz.
7.1.4. Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos necessários sobre os fatos.

7.1.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

7.1.6 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município de Goianésia ou a terceiros.

7.1.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto dos serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da entrega ou de sua elaboração, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado pela Contratada.

7.1.8 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco

a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1. Obrigações do Contratante:

8.2.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido.
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8.2.2. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar

insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

8.2.3. Autorizar os serviços e emitir os documentos específicos para tal.

8.2.4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei n. 14.133/2021.

8.2.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

8.2.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

8.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.VIGENCIA CONTRATUAL

9.1. A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada nos termos dos

Artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021.

9.2. Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.

10. FONTE ORÇAMENTÁRIA

10.1. O pagamento da presente contratação se dará por conta das seguintes dotações do presente exercício orçamentário do ano de 2023;

ORGANOGRAMA FONTE DETALHAMENTO

143 100 100000

11. PAGAMENTO

1.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, de acordo com a realização dos serviços..

11.2. No valor a ser pago pela contratante estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

11.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal devidamente assinada pelo secretário da pasta. Havendo

erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município.

11.4. Caso a Contratada, por qualquer motivo, der causa à retenção da fatura ou nota fiscal, causando atraso e impedindo a conclusão do processo de

pagamento dará direito ao Contratante de prorrogar o prazo em igual número de dias.

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

IX - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos contrato;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

a) Multa de mora, no percentual de 0,5% (cinco por cento) por dia útil de atraso injustificado no adimplemento da obrigação, calculada sobre o valor

contratual atualizado correspondente à parcela de execução em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do presente Contrato;

b Multa pela inexecução total ou parcial do contrato, graduável conforme a gravidade da infração, no percentual máximo de 20% (vinte por cento) do

valor total do Contrato ou do empenho;

III - impedimento de licitar e contratar;

a) No âmbito do Município de Goianésia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,

VI e VII do item 12.1.

b) No âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos, pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 12.1.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa

ao contratado/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021.

13. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

13.1. O valor total estimado da contratação é R$ 694.076,49 (seiscentos e noventa e quatro mil, setenta e seis reais e quarenta e nove centavos),

conforme valor unitário referencial discriminado no item 5.1. deste instrumento, cujo valor foi apurado pelo valor médio alinhado em pesquisa de

mercado.

14. DO REAJUSTAMENTO E DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura do presente instrumento de contrato.

14.2. Os preços contratuais poderão ser reajustados, de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), com

data-base vinculada à data do orçamento estimado, salvo disposição oriunda de Lei Federal ou Medida Provisória.

14.3. A periodicidade do reajuste será anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro)

dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês da data do orçamento estimado, e assim, sucessivamente.

14.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo contratual passará a ser praticado, pelo próximo

período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a vigência do contrato.

14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

15. DO PRAZO PARA RESPOSTA DAS SOLICITAÇÕES DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO ECONÔMICO

FINANCEIRO

15.1. O prazo para analise aos pedidos de repactuação de preços ou equilíbrio econômico financeiro serão de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir

da data da solicitação.

16. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

16.1. Convencionam as partes na forma da Lei 14.133/21, que este contrato poderá ser extinto de forma consensual, por acordo entre as partes, por

conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

16.2. Fica assegurado ao Município CONTRATANTE, nos termos e forma que dispuser a Lei 14.133/21, a extinção do presente contrato por ato

unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta, assegurado ao CONTRATADO o

pagamento dos serviços efetivamente realizados a contento, nas condições contratadas.

16.3. A extinção contratual poderá ser determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por

decisão judicial.



33

16.4. Caberá a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as

seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade

superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida

no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência,

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

17. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

17.1. Fica a Contratada obrigada a manter a qualidade, precisão e exatidão dos serviços, objetos deste Instrumento, por tempo não menor do que no

mínimo de 90 (noventa) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, sob pena de aplicação das

sansões legais cabíveis, sendo ainda, imputado à contratada os ônus decorrentes dos prejuízos à Administração em caso de desconformidade no

cumprimento do objeto conforme o especificado nesse instrumento ou por motivos diversos advindos das responsabilidades da Contratada;

17.2. A Contratada fica obrigada ainda, a prestar os serviços objeto deste instrumento, ficando a Contratante isenta de quaisquer problemas decorrentes

de sua origem ou pelo descumprimento do pactuado por parte da Contratada.

José Salvino de Menezes
Secretário Municipal de Casa Civil
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. ____/2023

Às _______ horas do dia __ de ____________ de ____, na sede da Prefeitura Municipal de Goianésia, reuniram-se na sala da
comissão de licitação da Prefeitura Municipal de Goianésia-GO, situada à Rua 33, nº. 839, Setor Sul, Goianésia – Goiás, CEP:
76.382-205, O Município de Goianésia-GO - inscrito no CNPJ sob o nº _________________, o Agente de Contratação, assinado, nos
termos do art. 40 da Lei Federal nº. 14133/2021 e demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas
apresentadas no Pregão Eletrônico-SRP, Edital de Licitação nº ______/2023, do resultado do julgamento das Propostas de Preços,
publicada na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação e homologada pelo Gestor o Sr.
___________________, do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os preços para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA especializada na prestação de serviços, sob demanda, prestar serviços de reparos de manutenção predial
com fornecimento de materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos, conforme condições e
exigências preestabelecidas, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Casa Civil, na modalidade Pregão Eletrônico para
Registro de Preços, tipo menor preço GLOBAL, sob a forma de fornecimento parcelado, tendo sido o(s)referido(s) preço(s)
oferecido(s) pela(s) empresa(s) cujas propostas foram(foi) classificada(s) e declarada(s) vencedora(s) no certame acima numerado,
como segue:

1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de REGISTRO DE

PREÇOS, através de PREGÃO ELETRÔNICO para Contratação de empresa, sob demanda, prestar serviços de reparos de manutenção predial com

fornecimento de materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos, adotando a seguinte ordem de

prioridade no levantamento dos orçamentos de execução, nos termos da Instrução Normativa nº 09/2023-TCM/GO: 1º - Sistema Nacional de Pesquisa

de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, 2º - Sistema de Custos Referenciais de Obras – SICRO, 3º - na tabela de custos de obras civis da

Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes – GOINFRA e 4º - na composição de custos em valores de mercado, para os itens que porventura não

estiverem insertos nos referidos sistemas de composição de custos, devendo os valores serem apurados conforme previsão do art. 23, §§ 1º e 2º da Lei nº

14.133/2021, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Casa Civil.

1.3. O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Prestação de Serviços é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE
FORNECEDOR para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na
proposta apresentada em , originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº ______/2023, e conforme ANEXO deste Edital que
consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

1.4. Os serviços a serem contratados, deverão seguir as especificações, técnicas, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo

discriminadas:

1.5. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos moldes deste Edital, ficam registrados
para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE
GOIANÉSIA/GO, através da Secretaria Municipal de _____________.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que deles poderão advir,
ficando facultado a utilização de outras licitações, sendoassegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

1.7. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da SECRETARIA MUNICIPAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE VALOR

1 ************************************************
1

1 ***********

Valor Total R$ ************
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

DA CASA CIVIL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido.

2 .A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por
igual período, desde que comprovada a vantajosidade, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021.

2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento, desde que este fornecimentonão pre judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

2.2.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.O valor da presente Ata - Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR
para o item ____ resultantes do resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico
SRP nº ____/2023, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, perfazendo o valor total estimado
de R$

( ), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de
transporte CIF/IBICOARA, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza
necessários à perfeita execução do objeto licitado.

3.1. Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela Administração Pública, a mora será
calculada considerando a data do vencimento da NotaFiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do
IBGE pro rata tempore.

3.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do prazo de pagamento será
interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização
financeira.

3.3. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR,
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, comos requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente.

3.4. A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Secretaria Municipal requisitante da
licitação, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de
sanções previstas em lei.

4.Do Pagamento e dotação orçamentaria
4.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, de acordo com a realização dos serviços.

4.2. No valor a ser pago pela contratante estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal devidamente assinada pelo secretário da pasta. Havendo

erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município.

4.4. Caso a Contratada, por qualquer motivo, der causa à retenção da fatura ou nota fiscal, causando atraso e impedindo a conclusão do processo de

pagamento dará direito ao Contratante de prorrogar o prazo em igual número de dias.
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CLÁUSULA QUARTA – VIGENCIA CONTRATUAL

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

5. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por
igual período, desde que comprovada a vantajosidade, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021, nos seus art. 105, art 106 e
art 107 da lei citada.

Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.

6. Da Sustentabilidade:

Aplica-se, no que couber, a Lei n. 12.305/2010, que dispõe acerca da instituição de política nacional de resíduos sólidos, e o “Guia de Contratações

Sustentáveis da Justiça do Trabalho”, aprovado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) mediante Resolução CSJT n. 310/2021.

6.1. Da subcontratação:

6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, bem como do serviço principal, sem previa autorização da Contratante.

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar

a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

6.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, que deverá emitir anuência de forma expressa, a quem incumbe avaliar

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

6.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada

aos autos do processo correspondente.

6.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por

afinidade, até o terceiro grau.

7. Da garantia:

7.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas

cláusulas do contrato.

7.1. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

7.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

7.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

8. Do prazo de Execução:

8.1 O início da execução dos serviços será de até três dias após a emissão da Ordem de serviços.

9. Do prazo para a substituição no caso de defeito:

9.1. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos serviços que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da data da notificação.

9.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação
escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

9.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

Unidade Endereço

01 Paço Municipal Laurentino Martins Rodrigues Rua 33 nº 453 - Setor Sul
02 FUNPREVIS Av. Mato Grosso nº 11 - Centro
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CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

11. O contrato deverá ser executado 11fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

11.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

11.2. A fiscalização da presente contratação será de responsabilidade dos servidores Henrique Pereira Severino Moura, inscrito no CPF nº 020.678.671-99, e-

mail engenharia.planejamento@goianesia.go.gov.br e Mariana Gabriela de Castro, inscrita no CPF nº 047.037.431-40, e-mail

arquitetura.planejamento@goianesia.go.gov.br qual competirá todas as atribuições competentes a função.

11.3. O gestor da presente contratação será a servidora Thaísa Barbosa Teixeira, inscrita no CPF nº. 939.653.201-06 o qual competirá todas as

atribuições competentes a função.

11.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante.

11.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

11.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

11.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei

nº 14.133/2021, art. 118).

11.8. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a

empresa designar outro para o exercício da atividade.

11.9. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

11.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

11.11. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

11.12. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

11.13. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-

se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

11.14. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

12. Do Recebimento Provisório/Definitivo do Serviço:

12.1. O objeto será recebido provisoriamente em até 02 (dois) dias, pelo fiscal do contrato, mediante assinatura no verso do documento fiscal

respectivo atestando o recebimento, que após verificação da sua conformidade encaminhará os documentos para o recebimento definitivo pelo gestor

do contrato, com os dizeres: “verificada a conformidade, ao gestor para o recebimento definitivo”.

12.2. O objeto será recebido efetivamente em até 05 (cinco) dias;

12.3. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação para fins de recebimento, o fiscal poderá formalizar o atesto aduzindo no

verso do documento fiscal: “Recebido e conferido em ato único”, ao gestor para o recebimento definitivo.

12.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo de

12.4. Referência e na proposta, devendo ser substituídos pela Contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento

da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

12.5. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará interrompido o prazo de recebimento definitivo e o prazo para pagamento ficará

suspenso.

mailto:arquitetura.planejamento@goianesia.go.gov.br
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CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE CONTRATADO

CLÁUSULA NONA – REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS

CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE

12.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução

do contrato.

13.Manter as condições de habilitação e qualificação técnica do ato da contratação, observando e acatando as disposições do artigo 92 Lei 14.133 de

1º de abril de 2021, que sejam cabíveis à natureza deste instrumento ou através da certidão/certificado aludido no inciso II, do artigo 69 da supracitada

lei;

13.1. Acatar com as disposições da legislação vigente inerente ao objeto deste contrato, respeitando e primando especialmente pelo cumprimento dos

artigos 117 a 121 da Lei 14.133 de 1-° de abril de 2021;

13.2. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, e para aprendiz.
13.3. Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos necessários sobre os fatos.

13.3. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

13.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município de Goianésia ou a terceiros.

13.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto dos serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da entrega ou de sua elaboração, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado pela Contratada.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

14..Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido.

14.1. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar

insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

14.2. Autorizar os serviços e emitir os documentos específicos para tal.

14.3. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei n. 14.133/2021.

14.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

14.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

14.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15.Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstasna legislação vigente.

15.1. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventualredução daqueles praticados no
mercado.

15.2 Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DO SERVIÇO

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação.

15.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá:
 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço;
 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação.

15.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

15.5. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsávelpela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal nº 1653/2022.

15.6. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual
dependerá de requerimento formal doCONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro.

15.7. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.

15.8. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital,e terá validade a partir da data de
publicação da deliberação no Diário Oficial do Município.

15.9. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura do presente instrumento de

contrato.

15.10. Os preços contratuais poderão ser reajustados, de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), com

data-base vinculada à data do orçamento estimado, salvo disposição oriunda de Lei Federal ou Medida Provisória.

15.11. A periodicidade do reajuste será anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º

(primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês da data do orçamento estimado, e assim, sucessivamente.

15.12. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo contratual passará a ser praticado, pelo próximo

período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a vigência do contrato.

15.13. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

15.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

16. DO PRAZO PARA RESPOSTA DAS SOLICITAÇÕES DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO ECONÔMICO

FINANCEIRO

16.1. O prazo para analise aos pedidos de repactuação de preços ou equilíbrio econômico financeiro serão de 30 (trinta) dias corridos, contados a

partir da data da solicitação.

17. Fica a Contratada obrigada a manter a qualidade, precisão e exatidão dos serviços, objetos deste Instrumento, por tempo não menor do que no

mínimo de 90 (noventa) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, sob pena de aplicação das

sansões legais cabíveis, sendo ainda, imputado à contratada os ônus decorrentes dos prejuízos à Administração em caso de desconformidade no

cumprimento do objeto conforme o especificado nesse instrumento ou por motivos diversos advindos das responsabilidades da Contratada;

17.1. A Contratada fica obrigada ainda, a prestar os serviços objeto deste instrumento, ficando a Contratante isenta de quaisquer problemas

decorrentes de sua origem ou pelo descumprimento do pactuado por parte da Contratada.

18. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s);
 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
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justificativa aceitável;
 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.

18.1. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, inclusive no de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocação;
 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não
realizado;
 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao
trigésimo.

18.2.A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções
previstas na legislação vigente.

18.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.

18.4. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e
judicialmente.

18.5. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

18.6. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

19. DAS SANÇÕES ADMINSITRATIVAS:

19.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

IX - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos contrato;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

19.2.. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

a) Multa de mora, no percentual de 0,5% (cinco por cento) por dia útil de atraso injustificado no adimplemento da obrigação, calculada sobre o valor

contratual atualizado correspondente à parcela de execução em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do presente Contrato;

b Multa pela inexecução total ou parcial do contrato, graduável conforme a gravidade da infração, no percentual máximo de 20% (vinte por cento) do

valor total do Contrato ou do empenho;

III - impedimento de licitar e contratar;

c) No âmbito do Município de Goianésia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,

VI e VII do item 12.1.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

d) No âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos, pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 12.1.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.3.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.4.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

contratado/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021.

20. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela
Administração, nas seguintes hipóteses:
 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado;
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado.

20.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula
será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

20.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de serviços,
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

20.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita mediante
publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação:

20.4. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste
instrumento convocatório.

21. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso da Prestação de Serviço(s), como se nele
estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem
como, do respectivo Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO DO CONTRATO

22. Convencionam as partes na forma da Lei 14.133/21, que este contrato poderá ser extinto de forma consensual, por acordo entre as partes, por

conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

22.1. Fica assegurado ao Município CONTRATANTE, nos termos e forma que dispuser a Lei 14.133/21, a extinção do presente contrato por ato

unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta, assegurado ao CONTRATADO o

pagamento dos serviços efetivamente realizados a contento, nas condições contratadas.

22.2. A extinção contratual poderá ser determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por

decisão judicial.

22.3. Caberá a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as

seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade

superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
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VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que

obtida no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas

áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

23. As partes elegem o Foro da Cidade de Goianesia, Estado Goiás, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado.

23.1 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso da Prestação de Serviço(s) em
03 (três) vias de igual teor e formana presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Goianésia, __ de _______ de 2023.

Gestora Contratada

TESTEMUNHAS:
Nome: _________________________________
CPF.: __________________________________

Nome: _________________________________
CPF.: __________________________________
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